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, 

PODER 1UDICLA.P.10 •• 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

P "1•ov  
. 

....IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2.1. REGIÃO 
SIEz - 5.  VT CUIABÁ, EXECUÇÃO a,  1 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N•• 0015/2.005 a 
• Fluent as advogados abaixo relacionados intimados pare, no Russo legal, providenciar eon tomarkiencia do 

que segue deaerho t 

, PROCESSO N.: 00772.19p6.005.23.00-9 • 
1 RECLAMANTE Joanan Gornea_dAlmeida 41•2?" 

tt,.‘RECLAMADO • 
1 

I-1,a de Oesenvolpirner el l iLdernat 
RECLAMADO Companbia Matogiosonse de Minerava*Meornat 
ADVOGADO : Newton Ruiz da, Co.a e Paris o....• 

, 3.2.1: TDLE :74:‘o ernipSicCpP•tid 7 brol7iiR;I ttai:cutd.'obroc°'"sm'nbias l'Od'intal- exi7adestadad ane estte iolod*P‘: 4W '''''''''''''d*.  Da-ao ci4nei" a cxecmada.
w Cuiabá, 12 de Janeiro de 2005 (4. feira). 
• WANDERLEY RODR1GUP-S DA SILVA 
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- Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
6a VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO. 

Proc. n.° 00772.1996.005.23.00-9 
Exeqiiente: JOANAN GOMES DE ALMEIDA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAPAP _-
METAMAT, já devidamente qualificado nos autos do process() 
em. epígrafe, vem respeitosamente à presença (re Vbss.a,_ 
Excelência por seu procurador infra assinado , requerer a 
juntada da guia de depósito judicial trabalhista. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

Cuiabá-MT, 06 de dezembro de 2004. 

AGRIe‘A PAES DE BARROS. 
OAB-MT6.700 

EXPIE/ 106027.2004/06-12-2004/ 15 : 12/4 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçao 

MEMORANDO N° 81/04 

Cuiabá, 20 de outubro de 2004. 

AO: DIRETOR PRESIDENTE 
DO: DEPARTAMENTO JURIDIC° 

Conforme autos n° 00772.1996.005.23.00-9, no qual figura como 
parte o exeqüente JOANAM GOMES DE ALMEIDA; vimos por meio 
deste solicitar a V. Senhoria que autorize ao setor competente a liberação de 
verba para a efetivação do pagamento referente aos honorários periciais no 
valor de R$ 662,35 (seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos). 

Atenciotamente 

VIVIANE ORMOND 

Visto 

AGRICOLA PAES DE BARROS 
Assessor Jurídico 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.05040 — Ulan — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdpAbol.com.br I dtmetamatejbest.com.br 

e;›11 otf, /poza-cog 
72-/AA-L-19-s 

)0 94 ! 
METAMAT Mato WiQt 

Alt 
Ni'V 



Atfsait
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

5' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

• MANDADO N.: 03.131 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 00772.1996.005.23.00-9 
RECLAMANTE JOANAN GOMES DE ALMEIDA 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

A Doutora CARLA REITA FARIA LEAL Juiza do Trabalho da 5a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, 

a quem couber por distribuição, PENHORAR E AVALIAR os bens abaixo relacionado(s) ou tantos quantos bastem para 

garantir a execução, no valor de R$662,35, atualizado até 30/09/2004. 

O Oficial de Justiça deverá intimar o órgão competente para proceder a respectiva averbação da penhora de imóveis e/ou 

veículos. Em caso de penhora de imóveis deverá ser intimado o cônjuge do devedor, se pessoa física, bem como o 

tabelião para apresentar certidão de inteiro teor, no prazo de 10 dias, confirmando o registro da penhora e informação 
quanto ao valor dos emolumentos para a sua inclusão na execução. 

RELAÇÃO DOS BENS: 
TANTOS QUANTOS BASTEM À INTEGRAL GARANTIA DA 
EXECUÇÃO(HONORARIOS PERICIAIS). 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 
Ay. JURUMIRIM,N° 2.970 

Fica:O' 0fi-cial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste A autoridade 
comOet&ite, bem como a proceder As diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Eu, SERGIO ODILON FERRAZ, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIABA, ".6. de 2004. Ç '1 bvti ur.b. 

CARLA REITA FARIA LEAL 
Juiza do Trabalho 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO 
. AV. JURUMIRIM,N° 2.970 

CARUMBÉ CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 
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• SILVÁRÁ DO TRABALHO ,  - PROCESS° N.' 00772.1996 005.23.00-9 

I RECLAMANTE JOANAN COMES DE ALMEIDA 4;3 RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
e6 RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

ADVOGADO : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
intima-u a exemaada para, ern 05 (Cinco) dias, comprovar o recolhimento, sob pcna de prosseguimento da 
exccucao. . I • 
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0 
Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossensr de Mineraçâo 

EXLENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 a

t-(1 VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 
-; GROSSO. 

Proc. n° 00772.1996.005.23.00-9 

JOANAM GOMES DE ALMEIDA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — META1VIAT, já devidamente qualificada nos autos em 
epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência via seu 
procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 
custas, honorários periciais e INSS, para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT, 17 de maio de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB — MT 6.700 

1 

AV. r:.=1,;`:::`:!k, A' :to' sta, 13a:tv2. 7O PicTR.11‘...0 
r..=fut-lbe 

tr;orte ./.75; 553 '2275 (65) 653 32()C' 
metamatt&ol.com.br citrnetamatajbest.com.br 

t/82:tT/1/00Z-GO-LT/tOOZ'LEZ8i0/V801.-3 



*10 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT
e' 

Cuiabá 24 de Julho de 2002. 

MEMO. No 015/2002 — AMU 

. DA; ASSESSORIA JURÍDICA 

(- • 
AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
Ubaldo Fernandes Cassiano 

: Senhor Diretor, 

Solicitamos a programação para o pagamento dos valores abaixo 
discriminados, relativos a honorários periciais, custas processuais, perfazendo um 
total de R$ 914,25 (Novecentos e quatorze reais e  *nte e cinco centavos), 
provenien dos processos SIEX n.o 02.351/1997i 30ANAN GOMES DE -`• 

'SIB( n.o 000244/1997; BERNARDO DE StQUEIRA, con orme 
anexas, sob pena de prosseguimento da execuçao. 

Atenciosamente, 

VAN3r .ÓSI 
Adv ada 

Ai Iuir,imirim n O 90711 Reim% raniinho& riiish3 IRAT1 rra• 7g (Kg WM 



o 

LCD 

••••• 
CO 

46 

C
E

P
 7

9 

• 

• 

o o 
ci 
a) 
-o 
a) 
CO 

E
-m

ai
l: 

m
at

riz
 

t 

www.sedep.com.br 
DJMT: 6.392 

747i§ 

ma:07/05/2002 

TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N. SIRE 2.351/1.997 (5.  VARA/OG772/1.996) (00772.1996.005.23.00-9) 

RECLAMANTE JOANAN GOMES DE ALMEIDA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEIVIAT 
RECLAMADO METAIVIAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

(008 DIAS) 

0 1 

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO NEWTON 10-11. DA COSTA E FARM. 
Declaro asinha a execucao relativamente tto crWiito trabalhista, nos termos do inciso II, do art. 799 

do CPC. Intimem-se as partes. 
Inome-se a executada para que- no prazo de 10410$. comprove o recolhimento do valor relativo aos 

honorirlos do perito contador, scab penada prosseguirnento da exe00080. 

cfLtoi r ) 
.199e077/2/4P4 *79 

0-





COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
nPrISSO 

, 
CELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

p,CitETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
;CUIABA — MT. 

Processo Siex no: 2351/97 
Exequente: Joanan Gomes de Almeida 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para ent5o, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUI A COSTA E FARIA 
OA /MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Birro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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I RECLAMANTE JOANAN COMES DE ALMEIDA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODENIAT 

i RECLAMADO METANLAT CIA IMATOGROSSENSE DE MINERACAO 

4-4 

5-

7-1 

J4/1 68381 

6.389 m02/05/2002 

TRT CIT. E PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 2.351/1.997 (5 VARA/00772/1.996) (00772.1996.005.23.00 -9 ) 

1 14

(008 DIAS) 

Dispositivo: Isto posto. conheço dos Embargo* opostos por MAP-OA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE CONPECCOESLTDA em face de CLODOALDO ALVES DOURADO e. julgo-os IMPROCEDENTE 

tendo a penhora por subsistente. de aoardco soot os tensos da fundementaçao supra. que a ease dispositivo se 

Integra para todos os efeitos legais. 
Intimem-se as panes. 

8-4 
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Ea 2. UD I G I A123 0 
Q,Els. 13C) T1.P413 C) 

IDC) 917RANI3ALJHK:30 
IC113i ABA NTT 

DA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NP: 060920-I 

6tS646-Ngi'i 00772/96 
Lii&ipyk-:: 22 de 11*o de 1996, quarta-feira, 

JOANAN 60MES DE ALMEIDA 

laCtkY06 CODEMAT 

(RECLAMADO) 

glapreseple 
ensahai d: 

y 

Ac) 

COO EMAT 
Protood re44 

Process° t_ 

Poattscalls 

03/05/96 

Lica_U-Sa—NOTI-FICADO para os fins previstos nos 

Comparecer A, AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
ta e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que jul 
'cels'sári-as (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar present 
Utelldeatemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
Urt;ado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 19 
'-rt. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
tagA9. de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
'Em anexci a cópial. da inicial. 

4)\ N\ 

-5 

IN 0 CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhadp ao e i atário,v'a 
PO stal 

CODEMAT 
CPA-CENTRO POL.ADMINISTRATIVO,BLOCO GPC 
CPA CUIABÁ - MT 
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ADVOGADO OAB/MT 3618 
VALJ?RALN MIGUEL DOS ANJOS ivitilados DAM:AS TEDalliA. 

ADVOGADO OAB/MI' 3850 

EiNtr SR. DR. ATEL PRESIDENTE DA EG. JCJ DE CUIABA, 
PROTCCOLO 

-00E MAT 

F 1. 

4

JOANAN GOMES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, fanc. 
público, portador do RG n° 0.291.145 SSP/MT, residente e 
domiciliado ti Rua "45", Casa "26",Q- "47", Bahro 
Morada da Serra, CPA IV, Cuia' bit/MT, Forte (065) 
313.2049, representada por seus procuradores infra-
assinados, vem à honrosa presença de V. Eia, propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHES , 

em face de CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
empresa publics, sediada no CPA-Centro Politico e 
Administrativo, Bloco GPC, Culabit (MT), pelos motivos de 
fato e dedireito a seguir expostos 

1. 0 reclamante é empregado da empress reclamada 
aeicondo a fihçlio de Aitikte tend° Vida adlultidoito dia 26112/84. 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90 / 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, reposiato  de perdas salariais ocorrid 
anteriormente, clue seriam intearadas ao salitrio para todos os efeitos leiais, exemp 
anexo, estabelecendo no item 5: 

RUA itiCiAlitu) FRAN SALA - 2 Aix-TAR - 113156 1-3 - CENT-K(3 - (-211)_ 
AA'T' - VOW V tiYA16‘511",'22.M4 1 



DOS. ILINTiog 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

" - 

KirejOg DANTAS Ti13CiaTiA 
ADVOGADO OABIMT 

"5 - Par consenso =Ulm deliberaram as partes signatdrias deste ermo 
Aditivo que. &via mama India= salarial tembilm serd apli ao 
Cempanhia de Down!' oivimengg de ENtafiti dg /Ohl (7rtggla or OP' 
assim os direitos configurados no quadro abaixo: 

MI5 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 

Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
6,09% 

3% 
3% 
3% 
8% 

12,55% 
12,55% 
44 80% 

6,09% IPC Set/OutiNov 

6,09% 

6,09% 
1PC Dezaan/Fev 

2. Até o mas de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecatada a partir do raft de março daquele inesibo ano. 
Neste caso, é o reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a 
aplicaçaii dos seguintes indices: 

a) 94,57% no nits de março/91 (12,55% da reposiçilo pactuada, mais os 
lPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 
19,91% e 21,87%, respcttvameate), sobre os salinlos de fevereiro/91; 

b) no mas de abrfl/91, 19,40% (12,5514 mais 6,09%)„ sabre os salfulas de 
março/91; c, 

c) a partir do mês de maio/91 441150%, sabre os malariam de MUM, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salarlas do reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas ferias, 13° salitrio, 
licença-premio, gratificaçees e FGTS com as cominaçaes do art. 22 da Lei n° 8.036/90, 
tendo em vista que possuem a caracteristica de reposicao de perdas ocorridas antes da 
concessio. ao contraio da antecipacao que deve ser deduzida na data base. 

11 -1)0 ATRASO NO PAGAMENTO DOS SMARMS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salgrios mensais, causando transtornos e prejnizos ao reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro 
e pelo próprio reclamante, eis a tintese desses atrasos: 

i g.. =.1=• ••••••INN ••••.• M••10•MNAY 

RUA RICARDO FRANCO, 11° 133, SALA 202 - 2 ANDAR - CEP 78005-30 - CENTRO - C 
ANT vrwr PAY ffIKA-111/_•mal 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DA.NTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Pagamento dos salgrios do mês de 
Jandro/91 
Fevereiro/91 
Março/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Março/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Junto/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 
Março/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Moro/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 

Foi efetuado no d 
18/04/91 
18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 

11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 

17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 

18/11/93 
23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/9.4 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 

21/11/94 
25/01/95 

-,,r:OTCCOLO 
CODEMAT 

RUA RICARDO FRANCO, N;13 SALA iüi - 2 AWAR - CiErkr -"i130.0 -6-50 - CEIVIRO - 
11.1TT !NATE,  'V ANT /ruLCN. , 1 ,1•11 01.E.A 4 • 



VALFRAN Ma(IUEL DOS ARMS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

Dezembro/95 
Jandrat95 
Vevereiro/95 
Margo/95 
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA. 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

23/03/95 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
23/10/95 

3. Em face dos atrasos acima, o reclamante é credor de juros, 
multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ex determinar que a Reclamada 
apresente os holerites do reclamante, com vistas A apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

ifi - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausencia de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS it conta vinculada do reciamante, pelas 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.986 
não procede o recolhimento dos depósitos fundiários de seus funcionários. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, o reclamante requer 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausente, com 
as cominaçães do art. 22 da referida Lei. 

IV - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seas direitos, formula o 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais 
de 94,57% no mes de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de shrill/91, com a 
Incorporação definitiva desses indices aos salários da reclamante; 

b) pagamento din reflexos das diferenças supra nas férias, 13° .salário, 
licença-premio, gratificações e FGTS com as cominaçaes do art. 22 da Lei n° 
8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a mutts prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme ftmdamentação supra; 

IIMUSPIMMIN IIIMIIBMIMIM •1=111=1.1,11110.11M.111=1.0 
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d) recolhimento dos depósitos ausentes do FGTS, desde janeiro/86, m as 
ceimbtaçães previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, gusts sejam, c Wet 
monetAria, juros de mora de 1% ao mas e multa de 20%. 

Z. Pede mais a condenacito do Reclamado nas custas 
processuais e hdnorários advocaticios na base de 20% sobre o valoYda condenação, de 
'acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produçao de provas, requerendo, 
desde logo, com base no art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a 
empresa seja compelida a apresentar cópias de todos os holerites de pagamento do 
reclamante, como provas do não cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na 
norma coletiva aqui invocada, bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem 
que a Caixa Econdmica Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analiticos 
das contas do FGTS existentes em nome do reclamante, com vistas A comprovação do 
mulo recolhimento dos respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finabnente, requer a notificação da empresa reclamada 
para a.audiEncia de conciliação, instruçâo e julgamento, com depoimento pessoal de seus 
prepostos, ouvida de testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o 
empregador condenado nos pedidos supra, com juros, correção monetária e demais 
cominações legais. 

6. DA-se A causa, para efeito meramente de alçada, o valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reals). 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá-MT, 30 de abril d 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
OAB/MT 3850 

RUA rei-cARD0 FRANCO, N i5,5, SALA i02 - ANDAR - C7-EP 18005-50 - CENTRO - ((KAI 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5a 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO No. 772/ 96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
.Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, 
DR. JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move JOANAN GOMES DE ALMEIDA, processo supra, em 
trâmite por essa Ilustre Junta e Secretaria, por seus procuradores 
infrafirmados, constiuidos na forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, 
regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço 
na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença 
de Vossa Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PRELIMINARMENTE 
1 - LITISPENDÊNCIA - FGTS 

0 Autor informa que a empresa Reclamada, desde Junho de 
1986 não procede regularmente ao recolhimento das verbas fundiárias de seus 
empregados, requerendo o imediato depósito. 

Conforme já exposto em outras reclamações opostas por outros 
Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a CODEMAT deixou de 
recolher o FGTS durante certo período a partir de 1986. 

Todavia, a'. inadirnplência citada ocorreu apenas até final de 
1992,a partir do que retomou-se a normalidade em termos dos recolhimentos 
fundiários. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegacdo do autor no 
sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os recolhimentos do FGTS até 
a presente data. Em toda a existência desta empresa, apenas num período de 
cerca de 05(cinco) anos, de 1986 a 1992, ocorreu tal inadimplência. 

Restaria, por conseguinte, esse período como ponto de 
discussão. 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa gave lacuna, 
firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSÃO DE 
DÍVIDA  E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO 
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA 
Ed) NOMICA FEDERAL, órgão gestor dos depósitos fundiários. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a recolher 
todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido dos ônus pertinentes, 
em parcelas, conforme consta no aludido contrato, cuja cópia segue em 
anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença, compareceu como 
garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu Governador, na 
qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além de assumir 
a posicão de principal pagador e devedor solidário (cláusula décima-terceira), 

2 
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Seria necessário, no mínimo, que a própria União entrasse em 
co1a'.13so, inadimplindo nos repasses constitucionais à Mato Grosso, para que 
tal compromisso sofresse interrupções. 

Porém, tamanho apocalipse não se afigura provável, e no demais, 
a.,CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os prazos, já tendo abatido até a 
presente data todos os depósitos, devidos, diferenças, juros e atualização 
monetária (JAN), alai]: de multas, sobre os recolhimentos em atraso, 
acertando os compromissos retroativamente até a data de setembro de 1989. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca de 37 meses 
que se encontravam em atraso, o que representa mais de 60% do total do 
débito 

Restaria finalmente como argumento, a situação do empregado 
que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a CODEMAT se 
obrigou (cláusula oitava) a recolher todo o montante devido, de uma vez só, a 
cada um que venha necessitar de sacá-lo, ou no caso de demissão. 

Inexiste, destarte, possibilidade veraz de prejuízo ou dano a 
quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto já o foi, e mostra-
se eficiente. Os recolhimentos mensais, após 1992 estão estritamente em dia, 
e o parcelamento contratado pelas parcelas inadimplidas no passado 
ehcontram-se ausentes de qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas as informações supra, além do citado 
termo, o qual contém rigorosíssimas cláusulas e elevadas penalidades, junta-
se, em anexo A. presente,. cópia do laudo Pericial exarado pelo perito 
JUSCELINO AUGUSTO DE ARAUJO,designado pela MM la. JUNTA 
DESTA CAPITAL, para examinar a documentação da ora Reclamada, com o 
propósito de averiguar a real situação de seu compromisso perante a CEF. 

A conclusão do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e 12 do laudo 
em apreço, é deveras esclarecedora, pelo que pertine reproduzi-la: 

3 
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"11 . Diante do acima exposto, não existe a 

necessidade de realizar levantamento mensal dos salários de cada 

funcionário para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, juros e 

atualização monetária e multas, pois o mesmo já foi realizado pela Caixa 

Econômica Federal, e além disso a Reclamada vem mantendo 

rigorosamente o cronograma de pagamento. 
12 . Sendo assim, somos favoráveis para 

manter o Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a 

CODEMAT, ficando prejudicado o pedido inicial". 

• A essa altura, muito embora o que já se aduziu seja sobejamente 

impeditivo das pretenstie,s dos autores, resta abordar ainda o principal: a 

litisiiendência. • 

Conforme atesta a Certidão inclusa A. presente, tramita pela 

insigne la. JCJ de Cuiabá, Reclamacdo Trabalhista oposta pelo próprio 

Sindicato que representa os servidores da CODEMAT, de No. 072/92, que 

, versa exclusivamente sobre os recolhimentos em atraso do FGTS. 

A relação inclusa, o CADASTRO DOS ASSOCIADOS DO 

SINDPD, relacionada aos funcionários da Reclamada, demonstra claramente 

o nome do ora Reclamante no rol dos associados, comprovando de pleno a 

litispendência. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das ações, ou seja, a 

reedição em Juizo de ação ainda em andamento, constata-se a pendência da 

lide, afigurando-se inadimissivel o prosseguimento desta que ora se opôs, 

nesse particular, pelo que se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, 

seja o feito julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de 

nossa lei Adjetiva Cível, subsidiariamente aplicada. 

2- INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - omissis 

4 
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VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 

„da Parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme 

depreende-se da Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente A 

parte .que, alega o fato constitutivo de seu direito, constitui-se na mais 

acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 

evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 

inquisitório, não haveria falar em ônus da prova , pois que sua indicação 

caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 

processual brasileiro, a atividade relativa A procura e a escolha dos fatos e 

suas correspondentes provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem oportunas, 

tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago com atraso, e 
uma relação de datas supostamente apuradas, lançada na exordial sem 
estribar-se -em qualquer tipo de provas, não detém o condão de alçar-se a 
plano de verdade irrefutável. 

0 mero arrozoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência do fato. 

"verbis": 
Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, que prescreve, 

Art. 333. 0 ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que corroborassem a 
alegação de atraso no pagamento de salários, cujo ônus ao autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, Requer-
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se a Vossa Excelência. fulcrado nos artigos 267, I, e 329, do CPC, a extinção 

do processo nesse particular. 

3- DA NULIDADE CONTRATUAL 

0 Reclamante da presente lide ingressou na CODEMAT, ora 

Reclamada, órgão da administração pública indireta, sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante ilegalidade, e é 

totalmente nulo, já que consubstancia-se em ato administrativo 

inponstitucional, haja vista haver o Autor ingressado no emprego público sem 

,submeter-sê ao indispensável concurso público. 

A Constituição Federal, ao traçar os princípios norteadores da 

administração pública, prescreve em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública, indireta ou 

fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e, também, ao seguinte: 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas 

e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Parágrafo Primeiro - OMISSIS 
Parágrafo Segundo - a não observância do disposto nos 

incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da 

autoridade responsável, nos termos da lei". 

Os ícones da exegese constitucional brasileira,todos eles já se 

pronunciaram a propósito daquele dispositivo do texto dito, entre eles CELSO 

ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY LOPES MEIRELLES, 

ADILSON DE ABREU DALLARI, AFONSO DA SILVA, entre outros, 

concluindo unissonamente pelo entendimento da plena ilegalidade de 

contratações desse jaez, e por conseguinte da sua total nulidade. 

6 
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A Reclamada é sociedade de economia mista de que o Estado de 

Mato Grosso é o Acionista majoritário, integrando, pois a administração 

indireta, estadual. Nessa qualidade, insofismável que os atos de gestão 

praticados pelos que a dirigem, submetem-se em absoluto aos ditames da 

legislação que rege a administração pública, mormente no que se refere 

forma de investidura no emprego do seu funcionalismo. 

)6interiormente à Carta Magna de 1988, e mesmo após o seu 

advento; sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam contratações de 

pessoal ao arrepio das estipulações da lei maior,o que vem redundando no 

assoberbamento asfixiante de suas obrigações financeiras, na inviabilização 

de sua própria e especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento 

do estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois essas celebrações, pleno jure, e assim devem ser 

declaradas. 

Necessário se faz atentar para os efeitos da decretação dessa 

.-colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da Jurisprudência. 

Um dos mais consultados exegetas da legislação laboral, o emérito Jurista 

DELIO MARANHÃO, em sua obra "INSTI'TUIÇOES DO DIREITO DO 

TRABALHO", ed. LTR, pág. 243, ensina que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os 

princípios do direito comum, produziria a dissolução "ex 

tune" da própria relação. 
Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 

empregado a prestação do trabalho em virtude do contrato 

nulo. Assim, não é possível aplicar-se, no caso, o principio 

do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os salários 

que já foram pagos, não devem ser restituídos, 

correspondendo, como correspondem, a contraprestação 

definitivamente realizada. 
Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em um 

contrato nulo, o salário há de ser devido; o empregador 

obteve o proveito da prestação do empregado, que sendo 

por natureza infungivel não pode ser restituida. 

Impõe-se por conseguinte, o pagamento da 

contraprestação equivalente, isto 6, do salário, para que 

não haja enriquecimento ilícito". 

7 
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Essa novel constituição brasileira não inovou no estabelecimento 

:de' regras gerais para o funcionalismo público; nada mais fez que recepcionar 

Qs critérios consagrados pela Carta de 1969. 

A emenda constitucional No. 1, de 17 de outubro de 1969, que 

;igualmente recepcionou o Texto Máximo de 1967, no que se refere A. forma 

de invéstidura no serviço público, estabelecia em seu artigo 97: 

"Os cargos públicos serão acessíveis a todos os brasi 

leiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 

Parágrafo Primeiro - A primeira investidura em 

-cargo público dependerá de provas e títulos salvo 

os casos indicados em lei". 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou assente, à 

margem de qualquer dúvida, que servidor ou funcionário público é aquele que 

se vincula contratualmente à administração pública, seja direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 já dava explicitamente o aspecto 

cOnceitual do servidor público ao tratar da proibição da cumulação de cargos 

.em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - E vedada a cumulação remunerada de cargos ou 

funções públicas. 
Parágrafo Primeiro - omissis 
Parágrafo Segundo - A proibição de acumular se estende a 

cargos, funções, ou empregos em autarquias, empresas 

públicas e sociedades de economia mista." 

Assim, os Servidores admitidos em prévio concurso público 

ainda que anteriormente a atual constituição, nem por isso estão infensos aos 

efeitos profiláticos dela, cujas disposições se constituem em mero 

prolongamento do que continha a Carta revogada no respeitante à forma de 

acesso ao serviço público. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com o Reclamante 

ainda sob a vigência da Constituição de 1969, é igualmente nulo de pleno 

direito e assim também deve ser declarado. 

8 
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4- DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO' 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, celebrado que 

foi em plena transgressão as leis que disciplinavam a política salarial da época.

A lei 8.030, de 12.04.90, ditava as normas salariais ao tempo da 

formalização do ACT, bem como no advento do "Termo Aditivo", em 27.09.90, 

'eis que somente foi revogada pela lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos dispositivos legais, determinantes de critérios para 

alterações salariais e plenamente vigentes à época, impunham limitações 

precisa‘,, as quais foram frontalmente transgredidas pelo malsinado A C T. 

Pertine trazer a lume o v. acórdão que debruçou-se com notável 

oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial - modificação do convencionado - As 

leis regulamentadoras da Política Salarial do Pais contém 

normas de ordem pública, de caráter impositivo e cogente. 

Sobrepõem-se hierarquicamente aos instrumentos normativos, 

com força para alterar disposições convencionadas que 

contrariem normas disciplinadoras da política econômica-

financeira do. governo ou concernente à politica salfirial 

vigente ( art. 63, CLT ), não gerando quaisquer efeitos. Se a lei 

nova (Lei 8.030/90) eliminou a correção automática dos 

salários suprimindo a indexação pelo IPC, não tem mais 

qualquer eficácia norma da convenção coletiva firmada 

anteriormente a ela (lei) dispondo em sentido contrário, 

porque essa norma está derrogada". 
TRT - PR-R0- 4812/91 - (Ac. 3a. T- 6867/92)- Rel. Juiz 

Design. Alberto Manenti. DJPR, 11.09.92- pig. 129. 

E, no mesmo diapasão: 
"Antecipação salarial- Superveniência de lei. 

Reputa-se inválido o pacto que o empregador em 

determinado momento, obrigou-se em acordo coletivo a 

conceder a antecipação salarial se, e quando a diferença 

entre IPC e URP superasse a 30%, se antes mesmo de 

ocorrer o fato, sobreveio legislação de emergência vedando 

quaisquer reajuste de preços e salários. Inocorrência de 

ofensa a direito adquirido ou negócio jurídico perfeito 

celebrado buscando ocorrência de fato futuro. Sentença que 

se mantém". 

9 
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TRT 3a. Reg. RO- 7064/91 - (Ac.3a. T ) - Rel. Juiz Sergio 

Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - pig. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta legal e integral 

ulidadCinsitas no ACT e TA, é de se frisar que nem expectativa de direito eles 

yegeraraM, haja vista que no azo da celebração já vigiam normas de ordem pública 

cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a que competia á 

13bseryAncia legal. 

Ademais, se é pacifico que a superveniência de lei contraria As 

concessaes perpetradas já lhes anularia os efeitos, ainda com muito mais razão 

tal ocorre no caso em tela,.em que as indevidas concessões incompatibilizaram-

se  a legislação vigente. 

Releva aduzir que o principio da norma mais vantajosa ao 

trabalhador não tem cabimento no caso em tela, por se tratar de assunto de 

ordem pública. 

A própria CLT, adiantand6-se a prováveis controvérsias acerca da 

aplicação desse principio e prevenindo a possibilidade de seu emprego 

inadequado delimitou seu alcance, insculpindo no artigo 80.: 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas e a Justiça do 
Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais 

de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, 
de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas 
sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou 
particular prevaleça sobre o interesse público"(destacamos). 

Como se vê, trata-se de circunstância prevista no código obreiro, e 

para qual o próprio diploma consolidado repudia o uso da primazia da norma 
mais benéfica ao empregado quando conflitante com o interese público. 

Admitir-se o contrário seria erigir uma muralha protecionista em 
torno do obreiro, de tal forma impenetrável As disciplinações legais que 
orientam as relações jurídicas para o geral dos seres, que estaria se 
estabelecendo um "status"de intangibiliciade incompatível com os princípios 
basilares de todo o arcabouço jurídico. 

de hialina clareza que o malsinado ACT jamais adentrou ao 
universo da legalidade. Sendo plenamente nulo e sem efeitos, o pedido de suas 
concessões é inacolhivel juridicamente, pelo que se requer sua inteira 
improcedência. 

10 
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Ao mês de FEV/91, ainda que V.Exa. julgasse legitimo o ACT, os 

reajustes não poderiam ser avençados por força do art. 80. da Lei No. 8.178/91, 

que .determinou a fórmula de reajustes cabível e exclusiva para aquele Ines. 

Finalmente, tendo em vista que a vigência do multireferido ACT 

expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o pedido do reajuste referente a 

MAIO/91. 

Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e Termo Aditivo, os 

Mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que devem ser julgados totalmente 

improcedentes os pedidos arrimados em seus termos 

- DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservância As formalidades legais 

Os acordos coletivos são regulamentados pela CLT, através dos 

artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os pressupostos indispensáveis 

sua eficácia jurídica 

As alterações As normas coletiva de trabalho, -por sua vez, tem sua 

admissibilidade restrita A observância das disposições do artigo 615 do citado 

diploma original. 

A teor do que dispõe o artigo 615 e parágrafos, Acordos Coletivos 

são passíveis de alterações apenas por outras normas, igualmente coletivas e que 
se tenha jungido As mesmas formalidades legais a que se ateve o Acordo 
original. 

A legalidade que regula os Acordos Coletivos não contempla a 
possibilida de Termos Aditivos, meramente confeccionados na informalidade 
banal existentes nos contratos particulares alienígenas As normas de trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunido de gabinete, a 
qual não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um sopro de legalidade de forma 
minimamente necessária para que se sustente juridicamente, sequer a 
participação COLETIVA dos empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera indispensável para a validade 
e eficácia do ato jurídico, não se aperfeiçoando. 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplinando a 
formalização de avenças desses jaez, prescreve: 

11 
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"Art. 615 0 processo de prorrogação, revisão, denúncia ou 

revogação total ou parcial de Convenção ou Acordo ficiri 

subordinado, em qualquer caso, à aprovação da Assembléia 

Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, com 

observância do disposto no art. 612(grifamos). 

Parág.lo. 0 instrumento de prorrogação,revisão, denúncias 

ou revogação de Convenção ou Acordo será depositado para 

fins de registro e arquivamento, na repartição em que o 

mesmo originariamente foi depositado, observando o 

'disposto no art. 614. 
Parag. 2o. As modificações introduzidas em Convenção ou 

Acordo, por força da revisão ou de revogação parcial de 

suas cláusulas passarão a vigorar 3 (três) dias após a 

realização do depósito previsto no parg. lo. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, legal, ao qual remete o 

dispositivo aludido, estabelece, "verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só poderão celebrar 

Convenções ou Acordo Coletivos Trabalho por deliberação 

de Assembléia Geral especialmente convocada para esse 

fim, consoante o disposto nos respectivos Estatutos, 

dependendo a validade da mesma do compareciomento e 

votação em primeira convocação, de 2/3 (dois terços), dos 

associados da entidade, se se tratar de Convenção, e dos 

interessados, no caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um 

terço), dos mesmos. 

Parag.lo. O "quorum"de comparecimento e votação, será 

de 1/8 (um oitavo) dos associados em segunda convocação, 

nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco 

mil), associados". 

Ora, as notas introdutórias da aditivação que conferiu pretensas 

majorações aos salários do Reclamante, dão conta da forma absolutamente 

alheia aos ditames que a lei imptie, como é de se transcrever do TA fls...,: 

"Em reunião realizada no dia 04 de 
setembro p. passado, o governador do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos. Secretários de Estado da 
Administração e da Fazenda, e representantes dos 
servidores públicos estaduais, discutiram as perdas salariais 
da categoria e uma política salarial a ser aplicada aos 
vencimentos dos respectivos servidores. 
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Por decisão unânime dos participantes, ficou decidido e 
consequentemente oposto na competente "Ata de Reunião", 

que os percentuais an definidos seriam aplicados nos 

salários dos servidores da Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso- CODEMAT nos itens e 
condições a seguir"(...). 

A teor do que se consignou no "Termo Aditivo", fica estampado o 

seU deSpojamento, a sua pobreza de elementos que obrigatoriamente dele 

haveriam de constar e que se 'constituem em condição "sine quibus"A sua 

validade, uma vez que em nenhum momento se refere à participação do corpo 

diretivo do próprio sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, forum 

‘soberano para decisões nesse sentido, competente outorgada de poderes. 

O que dele consta é a solitária e desautorizada anuência do 

Presidente daquele sodalicio, lançada em documento lavrado em local que não 

em sede de que não traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a decisão entre as partes 

visavam o cometimento de obrigações de forma ampla, no atacado, à feição do 

que normalmente•se estipulam à administração do Governo, de forma geral, não 

-•se atentando para as peculiaridades de que se reveste a Reclamada, pessoa 

• jurídica de características de direito privado,constituida sob os auspícios da Lei 
No. 6.404/76, que rege as sociedades anônimas, entre as quais a de economia 
mista. 

Estes entes, constitucionalmente, não se subordinam a ingerências 

que não prescindem do "referendum"de Assembléia Geral própria, fato que no 
presente caso não ocorreu, conforme reza o seu próprio Estatuto, inspirado no 
Diploma Legal que se referiu, suso. 

Não tendo assim, se revestido das formalidades que a lei reputa 
indispensável à sua plena validade, padece o guerreado Termo Aditivo da 
ausência insanável da exiquibilidade, não sendo portanto documento hábil 
instrumentalização dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em sede de mérito venha 
considerar valido o ACT e seu "Termo •Aditivo"por julgar que não ofenderam 
disposição legal, por outra forma estará igualmente fulminado de nulidade o 
Termo Aditivo, suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 
elaborado com inobservância das formalidades legais previstas nos artigos retro 
citados. 
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NO MÉRITO 

1 DA PRESCRIÇÃO 

0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 

eitbs declinados na inicial foi ajustado para vigir de 1°. de maio de 1.990 a 30 

-461 de 1,991. 

O interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 

'da ,Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses da 

Reclamante quanto h. sue pretensão em ter os próprios salários majorados com 

base nos- indices acordados, relativamente aos meses de janeiro, fevereiro e 

março de 1.991. 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-se-ia através de 

.prestações sucessivas, mes mes, cujos efeitos perdurariam numa projeção de 

cinco anos, ao final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduções 

que pleiteassem direitos que lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas no final do mes de abril do 
ano em curso, indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, ministro da 
morte do jus postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido 
eventuais, direitos atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedentes, aqueles 
mesmos relativos a janeiro, fevereiro e março de 1.991. 

Restaria, pois, incólume a exibilidade da imputação dos reajustes 
apenas no que se referia ao mes de abril de 1.991 e maio de 1.991. 

2- DA INEXIBILIDADE DO ÍNDICE PARA MAIO/91 
- Além da vigência do ACT 90/91. 

0 Reclamante pretende a aplicação a seu favor dos termos do 
Acordo Coletivo até o mes de maio, quando ser-lhe-ia deferido o índice de 
44,80 (quarenta e quatro virgula oitenta por cento) de acréscimo salarial. Ora, 
se o prazo do acordo coletivo expirou em 30 de abril de 1.991, é ate risível 
almejar-se protrair os seus efeitos até o mes de maio daquele mesmo ano. 

Acordo Coletivo, como obviamente cediço, é lei entre as partes,e 
seus efeitos são improrrogáveis unilateralmente, pena de ferir-se o principio 
cumeeiro da validade do ato jurídico, o CONSENTIMENTO. 0 indeferimento 
de reajuste a esse titulo é medida que se impõe. 

14 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

15 

3 DOS ÍNDICES DE REAJUSTES DO ACT 

Na hipótese de que esse Honrado Juizo defira os reajustes 

pieiteados, um fato relevante deve ser considerado: 

Tal fato diz respeito aos indices nomeados pelo autor, os quais se 

. apesar de tudo quanto se expôs, forem deferidos, deverão ser compostos por 

soma simples.„e não por multiplicação capitalizante, como devera ser apurado 

- p o st pr wrm ent e , em liquidação de sentença, havendo o deferimento para tais 

pleitos. 

4.- DA EFETIVA CONCESSÃO PELA RECLAMADA 
DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Voltando i ressaltár que estas considerações vêm apenas para 

argumentar, pois crê-se piamente no acolhimento das preliminares arguidas, 

conk,. a afirmação da melhor justiça que evitará a ocorrência de enriquecimento 

ilícito da autora, necessário se faz a declinação de circunstância que se constitui 

eju., fato extintivo do .pretenso direito reclamado. 

Revelando-se fato que envolve confusão entre preliminar e mérito, 

orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluções interna corpore da 

Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos repasses aos salários 

de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a Reclamante. 

Essas Resoluções em Ultima instância materializaram-se em 

harmonização com A política salarial ditada pelo Governo Central, que sem 

dúvida alguma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 

Aditivo, que infiéis aos seus restritos mandamentos, abusivamente deles 
extrapolaram para impingir A Reclamada obrigações indevidas. 

Assim foi que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, a 
Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 
remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre os salários do mes de abril 
daquele ano. 

Em 12 de setembro de 1,991, pela Resolução 24/91, concedeu 
INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos salários dos 
servidores, além de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., inciso III da Lei 
8.178/91. 
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'Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 

servidores, a'  titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 

reajuste., 

Em 01 de -novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos 

-sens servidores 23% (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 

Ern 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir 

`sobre .o mesmo mes de dezembro e também ao 13o. salário, concedeu abono aos 

seu $' servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 176/91. 

Em 23 de jneiro de 1.991, pela Resolução 003/92, dentro que que 

:estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, 

concedeu aos seus sevidores os reajustas preconizados. 

Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, em 

obediência ao promanado da Lei 8.222/91 e A Portaria 412 do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 

incidência já no próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta virgula seis por 

cento), acrescidos de 9,64 (nove virgula sessenta e quatro por cento) que 

provieram da negociação salarial em comento. 

0 que se pretendia com a celebração do acordo coletivo objurgado 

sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da inflação, 

além de conferir aos mesmos ganhos reais. A política salarial adotada pelo 

Governo Central também tinha esse objetivo. A sua feição, dito acordo foi 

entabulado. 

Ao longo do exercício de 1.991, a Reclamada veio, em estrita 

obediência Aqueles ditames legais majorando, através daquelas Resoluções, os 

salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, que a Reclamada, ao 

assim proceder, não apenas cumpriu na integra a política salarial da época como 

beneficiou todos seus servidores com a concessão de reajustes salariais - que 

inclusive foram projetados para o exercício subsequente - sempre de forma 

extrapolante aos indices inflacionários, além até do que pretendia o acordo 

coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder 

de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes concedidos 

pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. Ora, se isso é 

verdade, como indiscutivelmente 6, a concessão dos indices estampados no 

acordo coletivo seria a um só tempo penalizar indevida e injustamente a 
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• 17 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO D6 ". .• 
ESTADO DE MATO GROSSO 

, 

Gláflhada e propiciar o enriOecimento ilicito da Reclamante, o que 

sabi4arnente,e ,defeso em lei. 
4 

Ci pleito do Requérente-ilit respeito a concessões salariais; elas 

WA/dram— . Pede incorporação aos sala¡iós; já houve tal incorporação, desde 1.991. 

Não hOuve prejuízo, nem perdas. - 

k. Através do deMcmstrativo abaixo, enumeram-se os indices 
pleiteados não prescritos, único.s... a permitir a invocação da prestação 
jutiSdicional, e logo abaixo, os. índices - EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela 

„ 

REAJUSTES PLEITEADOS 

" -.19,40% ABRIL 
'14,80% MAIO ' • 
64,20% (SONIA *SIMPLES) 

50,00% 
16,72% 
16,00% 
23,00% 
105,72% 

REAJUSTES CONCEDIDOS 

AGOSTO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
NOVEMBRO 
(SOMA SIMPLES) 

Como se vê, não existem diferenças a serem pagas. 

5- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 

Não existe fundamento legal no pedido de "incorporação em 
definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera" as perdas salariais do periodoanterior. 
Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigência, estabelecido pela CLT 
em dois anos. 

Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e 
consequencias, ficam adstritos ao período máximo de dois anos após a 
celebração do ACT /90, qual seja, até o dia 30 de abril de 1.992. A partir 
desta data, além de ser legalmente sem fundamento a expectativa de 
incórporações fulcrada no ACT esvaziado de validade temporal, passou a 
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18, 
COMPANHIA DE.. 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSS.O.

viger cVo acordo, i) qual, até a presente data, não foi fustigado por quem 

quer iÇ1 seja, e "que possui, até prova em contrárib, plena higidez, inclusive 

para primario de compor livre e coletivamente novas bases salariais. 

Face 'ap- exposto, a -Reclamada requer finalmente que iiestes ., 

térmos ç nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação ser 

te.&pbsi44t p afinal iiiigada .provada Parao efeit6 de acolher-se as preliminares 
. „ 

arguidas, on ainda 'adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas

Ora, julgar totalmente improcedentes Os pedidos 
-da inicial, condenando-se o 

. _ . 

s..) autor ifaS custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta por - todos meios de provas em direito admitidos, 

- '9Speciahnénte depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuia136/MT, 20 de maio de 1996. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4.328 
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JUIZ P IitNTE DA MM 5a• JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

earia,Tetta &aria Aat 
Juiza PresIdAnte 

OANAN GOMES DE ALMEIDA, por seus 
advogados, nos autos d processo que move contra CODEMAT - CIA DE 
DESENV. DO ESTADO. MATRO GROSSO, Om, mui respeitosamente, 
perante V. EXa., IMPUG a contestação apresentada aos autos, nos termos 
que seduém: 

arguida pela defesa, vez 
no presente processo ref 
amplitude do que aquele 
razão porque ficam impu 

DO RECOLHIMENTO DO FGTS 

If'
l'recIamante impugna a preliminar de litispendência 

;existe sim, CONTINÊNCIA entre o pedido constante 
fife ao recolhimento do FGTS, pois este possui maior 
:proc. 072/92- 1 a JCJ, que esta limitado no tempo; 
Os os docs. que seguem a preliminar espancada. 

IDA INÉPCIA DA INICIAL 

o afirmar que "os salários dos servidores foram 
pagos religiosamente em' ia", o reclamante atraiu para si o Onus de provar que 



• 

• . 

tal afir 410.6 verrlict ira•t/Osim Comb não provou o fato, é confesso, devendo 
• • 

..: 1'sei-Tihé*ilicda a penalidade, e afastada .a arguição de inépcia da inicial. 

butra arguição de inépcia da inicial que deve. ser 
alicerçar no art. 282 do CPC, alegando defeito na 
que o pleito de juros. par atraso na quitação dos 

, 
rejelta4.0 a que tenta s 
formuliçga -do pedido; ve 
salários indica perfeitamen o período de mora, sendo que o reclamado sequer 

-contestotr:. aquelas data • nem apresentou os recibos de pagamento 
demonstrando o contráriO:t ssim, devidos os•pleitos referentes a este título. 

. „ 

6. DA NULIDADE CONTRATUAL 

reclamante espanca vigorosamente a afirmação de 
¡tie seu cantata de frabafto é Nib, tend.° em vista que, inclusive sua honra foi 
feridá, vez que labora par o reclamaclo há 12 anos, dispendendo sua força de 

,trabalho, havendo continqidade na pacto laboral atualmente, sendo que o 
empregador vem afirmar táipanha ofensa. Ora, se é nulo o contrato de trabalho, 

que faz a reclamante IA, ainda? 
." 
ninguém é permitido alegar a própria torpeza coma 

clefesa, e no caso em telá, o reclaniAdo o faz, tentando demonstrar que sua 
irresponsabilidade na coptrataçâo do empregados gerou atos jurídicos 
linPerteitos.- Entretanto, sanada está a imperfeição do ato, vista que está 

:Prescrito qualquer arguição neste Sentido, conforme está disposto no art. lo da 
XIX, letra "a*, que põe fim ao assunto,pois dita que prescreve em cinco 

anos A: qüesto, •e considerando que o reclamante ainda trabalha para o • 
reClamada, além 40. fato !da Constituição Federal anterior permitir a aludida 
cantata*. 

'Quando foi contratado, a reclamante estava sob a 
gide. .Constituição Federal decretada em 1.9693 que vedava somente a 

ctimulagão de cargos ou fti Vies públicas. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO . 

;AD pedido de nulidade agasalhado na afirmação de que 
não foram cumpridos as s do art. 611 e seguintes da CLT, não merece fé, 
pasta que na ocasião da celebração dos mencionados instrumentos coletivos 
foram apresentados ao reclamado as atas em questão, tanto é verdade que o 
mesmo convencionou e ctnpriu parcialmente o contratado. Assim, é estranho 
que o reclamado venha, '. ste momento inoportuno, questionar o cumprimento i 
das formalidades legais, já ue A época teve conhecimento dos docs. requeridos, 
a talvez por desorganizagg interna os tenha perdido. Ainda, cumpre-nos informar 
ao reclamado que, a nulidade de Acordo Coletivo de Trabalho, tem ação própria, 
inclusive com estipulação de competência, não sendo esta a melhor hora para tal 
arguição. i. 



1.4 

• butro pedido de nulidade tenta- se eStrincheirar na Lei 
No 8.03Q/90,e poiteriormente.na Lei No 8.178/91, alegando que o Termo Aditivo, 
noAyaLsé-apOla o pedido, Conspire contra a política salarial do Governo Federal, 
46964164er declarada nulo:. , 

• 
:-.porque 6 Tármo Aditivo foi rigid° em sintonia com o principio da livre negociação 
consagrado pelo art. 3olida Lei 8.030/90. Depois, ante o reconhecimento 

„constitucional dasCorpiençdaS e Acordos Coletivos de Trabalho, inc. XXVI, do art. 
• • ,• 

' 

merece acolhimento tal arguição. Primeiramente 

Em síntese, havia compromisso expresso 'das partes 
acordantes (Sindicato qmpresa) de manterem aberta a renegociação do 
Acordo 90/91., na clausulal 5.2. Hi, portanto,. um equivoco do reclamado, em 
querer, agora, tachar de nOlo citado instrumentõ coletivo. 

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

afirmagão do reclamado, de que foi concedido 
• reajuste salarial à razáo di5056 retroativo a abril é invert dica, mas é verdadeira 

": 'a informação de que foi caricelado os aumentos previstos pelo Termo Aditivo. 

procede a informação de que houve reajuste 
pOrquê nunca tal percentual foi- repassado para os trabalhadores, em especial a 
reclamante, tanto é verd de que o doc. intitulado resolução 18/91, fala em 
ABONO de 50%, e abon6 não *5 salário, não incorpora a este, e não gera 
encargás, .portanto não é reajuste, pelo que fica impugnado este doc. retro 
mencionacki. 

DA PRESCRIÇÃO 

- ArgUi, o reclamado, a prescrição de eventuais pleitos, 
anteriores aos últimos cin4 anos, porém, vendo as datas em que ocorreram as 
lesões aos direitos do clamante, e a data do ajuizamento da presente, 
percebemos que nenhum .pedido esta prescrito. Assim, não existe a tal 
prescrição. 

!ante do exposto, a reclamante, impugna os 
documentos juntados à d jsa, e requer o afastamento das nulidades arguidas, 
ao tempo em que renovo pedido de procedência da presente Reciamatória 
Trabalhista. 

1 
'N. TERMOS 

DEFERIMENTO 

bi, 31 de maio de 1.996. 



Submetido o processo a julgl ento e após colhidos os votos 
dos Senhores Juizes Clas§istas, foi proferida a *5,pguinte SENTENÇA: 

tr4 

1. RELATÓRIO 

jpóbiR JUpici4Rio. 
JUSTIÇA DO tRABALHO 

1 TRIBUNAL RÊG1QNAL DO TRABALHO DA 2 
'Sa. JUNTA DE ONcluAçÃo E JULGAMENT 

Em: s.: 21.06.96 As 1640 hot-As 
Processo: 712/96 
kedamánté: •JOANAN GOMES DE ALMEIDA 

eclamada :'' ''.601V1PANHIA DE DESENVOLVI NTO DO ESTADO 
.`.DE MATO GROSSO - CODEMAII 

Proc. 772/96 - Sa. JCJ Cif 

REGIÃO 
DE CUIABÁ-MT 

• ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 5a. Junta da ,Condiliação e Julgamento de 
CUipb5-MT; sob ,a presidência do Dr. Vlaldimi arecido Baptista, presentes os 
Senhores Juizes Classistas que ao final assi hi; para audiência relativa ao 
processo e partes acima especificados. Abertalia audiência, foram apregoadas 
as partes que se fizeram ausentes. 

-.„ „. 

i , 
1 

JOANAN GOMES DE ALMOA, ingressou com a presente 
reclaMagão trabalhista em desfavor de COMPAtkilA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAth alegando que trabalha para a 
reclamada desde 26.12.84, pleiteando o pa iimento de diferenças salariais f
decotréntes do Termo Aditivo de Trabalho ce10 4do em 27.09.90, recolhimento 

) - do FGTS de -todo. o período trabalhado, juros 4orreção monetária pelo atraso 
no pagamento de salários, multa convencional, & honorários advocaticios. Deu à 
causa o valor de. R$ 1.000,00. Conforme extipé de fls. 02 6 06. Juntou os 
documentos de fls. 08/20 

Regularmente notificada a reclamada compareceu 5 audiência 
designada (fls. '23), apresentando a defesa de fls. 30/47, alegando as 
preliminares de inépcia da inicial, litispendência, nulidade contratual, e no mérito 
requereu a aplicação da prescrição e improcedência da reclamação. Juntou os 
documentos de fls. 48/170, com manifestação dos reclamantes 6 fls. 172/174. 
Sem mais provas foi encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas 
pelas partes. Propostas conciliatórias recusadas (fls. 23). 

É o relatório. 

1 



'.2-. -FUNDAMENTAÇÃO • „t 

DA LITISPENDÊNtIA 

Ern preliminar;, a recta 
,Jitispendên.cia quanto.ao pedido de FGTS em 

rnita Petarite a 12.,JCJ desta Capital. 

it. 

Proc. 772/96 - 5a. JCJ Cui 

FGTS 

a pleiteou a declaração da 
Ogão ao processo n. 072/92, que 

Juntou a. certidão de fls. 16 ppia da inicial de fls. 158 com o , 
mesmo pedido de tecolhinriento :de •FGTS, rocesso 072/92, ajuizado pelo 
StFpPD, em desfavor da reclamada, con do o nome do reclamante na 
rQraão  a fls. 75 d 

- • • . pefere-se. a preliminar iitispendência em relação ao 
.processo 072/92, extinguindo-se o process m julgamento do mérito, nos 
teitnos:do ant. 267, V, do CPC,.quanto ao pedi e FGTS. 

, 

2.2 - DA INÉPCIA DA INIC 

•. , As alegações da reclamad 
da inicial' para o pedidO de juros, correção 
pagam-entO de salátioS, versam sobre prova, 
no mérito da contenda -e não em preliminar. 

,Indefere-Se. 

MOIR, SALARIAL 
i 

ando' 'declaração de inépcia 
- • ,J etanale; multa pelo atraso no 

téria qtié deverá ser analisada 

2.3 - DA NULIDADE DO CONTRATO 

A reclamada alegou em prelinninar a nulidade do contrato de 
trabalhõ do autor, por ter ingressado ao seriilpo público sem a realização de 
concurso público. 

Ocorre no entanto, que o reclárnante foi admitido à reclamada, 
empresa de economia mista, antes do advento,aa Constituição Federal de 1988. 

Na vigência da Carla Magna le 1969, época da admissão do 
reclamante, não havia proibição de contrat4ão pelo regime Celetista para 
trabalhar. na Administração Pública, conviA44Io harmonicamente com a 
previsão obrigatória de realização de concursõ público para o provimento dos 
cargos públicos, que possuíam estabilidade após 2 anos, enquanto os regidos 
pela CLT não a possuíam. Somente com a promulgação da Constituição Federal 
de 1988 é que houve a previsão de obrigatorf de da realização de concurso 
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público não apenas para "cargo", mas tanibé 
Inexiite a nulidade contratual pretendida. 

o enteridirinOil 
enteridem haver:a referida nulidade, •tiO ent 
'de p6didà de salários (diferenças salariais)i 
ireferidk nylidade:não prejudica a análise do 
oportuno. 

I nd efere-se. 

2.4 - DA PRESCRIÇÃO 

••••,-

Proc. 772/96 - 5a. JCJ Cui -MT / 

para "emprego" "erriprego" público (art. 37, 

os Srs. Juizes Classistas que 
no presente feito, por tratar-se 
ora sl'alerial, entendem que a 

o, o q ,sera feito no momento 

. A presente reclamação foi ada, W.04.96. 0 pedido de .  - 
'direr:01os, salamis tem inicio no mês de I iI91, deveria ser pago até 
0:901 „' portantp, alcançado pela press , a como o atraso no 

, pagarnerito-de..galarios de janeiro, fevereiro e ço/9 

Defere-se o pronunciam 
direito de ação do reclamante, para as verba 

2.5 - DAS DIFERENÇAS 3 ARIA! 

crição qüinqüenal do 
té 130.04.91. 

Pleiteiam os, recIamante4erenç salariais advindas do 
Termo Aditivo de Trabalho celepradó com a lamadà em 27.09.90. Esta por 
sua vez, cada dia que passa, apresenta defe. Øiferente, da anterior buscando a 
nulidade do referido termo aditivo, com ,nova érsties*e tentam encobrir seu 
despreparo para lidar com negotiações c lvas cottiO de praxe ocorre na 

IA Administração Pública em geral, tt 41
,t* 
r 

Improcede a alegada nulid, e, do Aceolo Coletivo 90/91 e do 
4,! 

Termo Aditivo., por desrespeito a politica sal Jvigenthà época, pois o art. 3o. 
da Lei 8030/90, autorizava a livre negociaçO pexistiny6 qualquer violação ao 
art. 8°, ou 623 da CLT: p 

! t, 
441, ,lt 4. . ., 

"Art. 3o. Aur7lentos salariais alem do reajuste 
mínimo a que4:sé refere o art. 20., poderão ser 
livremente n q9ciados 'entre as partes, mas não 
serão consid ‘ 'ados na deliberação do ajuste de 
preços, de c j trata 9 Parag. 30. do mesmo 
artigo." 1 , 

Não havia nenhum impedimento para que em livre negociação 
a reclamada reconhecesse devido os percent  "0 pactuados e convencionasse o 
seu pagamento. Nas relações trabalhistas a ` ormas'icoletivas desempenham 

:.-.•-. 
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Prod 772/96 - 5a. JO Cuiabá-MT 

fur.* indispensável. já qUe não é possível 
de24vácia categoria em lei.. Seu reconheci 
safgaguarder as relações juridicas•entre em 
'ccIrlyencionadas Pelas- partes legitimas para 
n Ociação deve Ser garantida e incentivad 
e ipadp no art. 7o, XXVI, da CF/88. 

Sem razão também, a re 
.t-por faltalde comprovação de realização de 

do AO:ird(i-e.'teu Termo Aditivo, -nos termos 
cor40::0OS réferidos instrumentos coleti 
rec*figda, e diretores da entidade sindical 
eV1t:!04,Carta Magna, prevalece sobre os a 
igginarldo a entidade sindical na cele 
Cáletivat,. Sem qualquer previsão de aprov 
cabendo internamente à cada entidade sir 
estatutos oil regulamentos a forma desta ap 

interferência na organização sindical (Art. 

Não prevalece também a Y de n 
• pretendida pela reclamada. É que sua celè C ao cc 
:caráter de revisar é complementar Acordo two d 
2/.04.90, subscrito por representantes eg Ç ôs pa 
impedimento legal para qué as, !Glades Por liv ontad 
outra, venham .a CelebrarterMoS -aditivos a rdos 
integra-los com a mesma força e eficácia. o po 
desta Junta pelos vários -processos ja apr Ados s 
01.05.91 não foi celebradd- hovo Acordo CQjetiyo, o 
dezembro/91. Du seja, se . cfesprezássemoS ITerrif 
legitimamente péla_ entidade sindical e a rbtama 
01.05.91 30 1-1.91 gem qUalquer norma coleiva em vi4

Indefere-se a declaração 
Trabalho celebrado entre a reclamada e o 
cumprido integralmente pelos seus subscritore 

;II as especificidades 
Rile se impõe para 
pregados, desde que 

e,sente caso. A livre 
eito constitucional 

alegada nulidade 
and° a assinatura 
12 da CLT, já que 

de diretores da 
) 0 artigo 8o, Ill, 

$ pela reclamada, 
s e Convenções 
ias da categoria, 
através de seus 

petindo ao Estado 

do Termo Aditivo 
e(kilem 27.09.90, com 

alho realizado em 
Inexiste qualquer 

netr•„6 uma data-base e 
lethios, que passam a 

:0 de conhecimento r matéria, que em 
$4.• foi realizado em 

'01W convencionado 
,averia um hiato de 

Termo Aditivo de 
PD e . 7.69.90, devendo ser 4c, 

„ 
Nesse contexto, pleiteiam Oaia,utoresi,diferenças de 94,57% 

a partir de março/91 a incidir sobre o salário delitevereiro191 ( referente a 12,55% 
mais IPC de dez/jan/fev); 19,40% a partir de 4,01/91 a ipcidir sobre o salário de 
março191 referente a 12,55% mais 6,09% de'' nho 11); e 44,80% a partir de 
.maio/91 a incidir sobre o salário de abril/91 ', efere4,41'6 44,80% previsto no 

, 

termo aditivo), e seus reflexos. 

A prescrição pronunciade:afingiu o pleito de diferenças 
salariais de março/91 - 94,57%. 
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• A reclamada alego0"que-
abri1/9,14,, m Conformidade Porn-a Resol 

expressaVyabong", a resolução juntada 
meses 4.04bri1/91. .julho/91,. devendo .ser 

serem r deferidas, , nos meses em que ti 
para eVita46 o "bis in idem". Assim Porn 
pagils no ifi_Wsrop período. 

. 0 Acordo Coletivo 
dezemb,(6/01:-, porno já é de conhecimento 
perda'Sr.:AajOriaiS do período de março a 
Ass* 014er..diferença salarial a ser a 
sep:deferimentO limitado à 30.11.91, uma ye-
4-fierdas.03'.periodo foram negOpiadas n 

pagamento' das diferenças salaria 
: .'ViStaque °ACT 91/92, como já mencionado 

Defere-se 6- pagamento 
ao reclamante; conforme se apurar em liqüi 
de ::19,40% .a partir de abril/91, e 44,80° 
30.11.91; com: refrexot (integração) em 1,
prêmios, gratificações, e depósitos de 
reajustes Poncedidos.no mesmo period°. 

2.6 - bA MORA. SALARIA 

de 50% retroativo 
,06.91. Apesar da 

ncessão para os 
ferengas salariais 
adamente pagos 
tes efetivamente 

, assinado em 
reposição das 

,de dezembro/91. 
reclamação terá 

zembro/91, todas 
Não é possível 

aio/91), tendo em 
dezembro/91. 

riais imprescritas 
a, nos percentuais 
o/91, limitadas 
s + 1/3, licença-
onnpensação dos 

0 reclamante pleiteou gam t juros, correção 
monetária e multa convencionar pelo atras pagjflh dos salários dos 
meses janbiro/91 à aggst6/95, ccinforme relap 

O reclamado defendeu-sd. nas p iiminar alegando a 
falta de prova do reclamante. Ocorre, que ' ompróAçãôde pagamento de 
salários é ônus da ernpresa, e verifica-se çç' "autojfl4u&nexiste qualquer 
comprovação da data do efetivo pagarr o d loS a Xios de março 
dezembroi91i As fichas financeiras de fls. 83/ ,apenas demonstram os valores 
pagos nesses meses, mas não a data que se ti„ 4r0OU disponível ao autor. 

Reconhecemos como verd 
salários no período imprescrito de abril 
reclamante à fls. 04/05, na falta de cotr pagamento, pela reclamada. 

Defere-se a aplicação det AirOs e correção monetária pelo 
atraso nos pagamentos de salários do recl tes, n' ' todo imprescrito de 
abril/91 à agosto/95, do quinto dia (Ail do subse 

5 

eiras as,,datas de pagamento dos 
'agostõ .5, apresentadas pelo 

vaçã4i.Ç1a época do efetivo 

ao vencido, até a 
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data dp."..'efetivo pagarhentoirelacionada a 
459 d4:-,q4T. Indefere-se. a aplicação 
comprOaçãb da sua previsão.

2.7 - DOS HONORÁRI 

Indefere-se os honorário 
autor asSi tido pelo sindicato de sua 
advogadaprevista na Lei 8906/94, não pr 
matéria regulamentada nesta Justiça Espe 

3- CONCLUSÃO 

Isto poSto., resolve a 5a: 
CuiábOT, à unanimidade, eXtinguir o 
quantó aos pedidos de. depósitos de FGTS 
do direito de ação c:lo reclamante até 
PARTE, a presente reclamação trabalhista, 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 6 
CODEMAT, a pagar ao reclamante JOAN 
se apurar em liquidação de, sentença pó çuIo-
salarial do autor a ser fornecida pela fe' l
diferenças salariais de abril à novembro com 
concedidos n6 mesmo período; b) juros e 
pagamento dos salários de abril/91 a Ósto0' 
advocaticios: Tudo conforme fundamentaçã ede-
integrante. desta conclusão para todos os f; H Juros, 
forma da lei: 

Cumpra-se os Provime 
responsabilidade da reclamada. 

5a. JCJ Cuia 

idade com o art. 
nal por falta de 

ao encontrar-se o 
scindibilidade de 
da sucumbência, 
84/70. 

*I 

e Julgamento de 
mento do mérito 
arar a prescrição 

110CEDENTE EM 
enar a reclamada 
ATO GROSSO - 
MEIDA, conforme 
ando a evolução 
ntes parcelas: a) 
-se os reajustes 
la pelo atraso no 
ferido honorários 
fica fazendo parte 
cão monetária na 

C.G.J.T., sob a 

Custas pela reclamada n. piporte4 R$' 60,00, calculadas f f
sobre R$ 3.000,00, valor atribuido a condenaçb provisoriamente. 

- 
Intimem- artes, terido em "vista a antecipação da 

presente audiência. 

laldi i A arecido B 
Juiz do Tr s alho Sug 

••• •••... 

EdUardo Mário J .'-rk- Mendes,
Juiz Classista Empre 

ichter Fernandes 
- Empregadores 
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Proc. 772/96 - 5a. JCJ Cuiabá-MT 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
5a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 21.06.96 às 16:40 horas 
Processo: 772/96 
Reclamante: JOANAN,GOMES'DE ALMEIDA 
Reclamada: COMPANHIA-DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATI;):0"ROSSO - CciDEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 5a. Junta de ,Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob a 
presidência* '13r, Vlaldimi Aparecido Baptista, presentes os •Senhores. Juizes Classistas que ao final 
assinam pára audiência relativa ao processo e partes acima especificadps. Aberta a audiência, foram 
apregOadaS-as Partes que se fizeram ausentes:l 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos dos Senhores 
izeS.,ClasSistas, foi ;proferida a seguinte SENTENÇA:, 

" 

1. RELATtald 

- • JOANAN GOMES DE ALMEIDA, ingressou cqm a presente reclamação 
trabalhisteem'ileSfaver de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT; *alegando .que trabalha para, a reclamada desde 26.12.84;:'pleiteando o pagamento de 
diferengaSSetariais decorrentes do Termo Aditivo de Trabalho celebrado erri.27.09.90, recolhimento do 
FGTS.cle toclo• o periodo-trabalhado, juros. .e correção monetária pelo atraso no pagamento de salários, 
multa convencional e honorários advocaticios. Deu a causa o valor de R$ 1.000,00. Conforme expõe 
de fls. .02 à 06. Juntou os doCurnehtos de fls. 08/20 

• 

Regularmente notificada a reclamada compareceu à audiência designada 
23), apresentando a defesa de fls. 30/47,.alegando as preliminares de inépcia da inicial, litispendência, 
nulidade Contratual, e no mérito requereu a aplicação da prescrição e improcedência da reclamação. 
Juntou os documentos de fls, 48/170, .com manifestação dos reclamantes à fls. 172/174. Sem mais 
provas-foi encerrada a instrução .processual. Razões finais remissivas pelas partes. Propostas 
conciliatórias recusadas(flt.,23). 

É ,o rel al& o. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - DA LITISPENDÊNCIA DO FGTS„ 

Em preliminar, a.reclamada pleiteou a declaração da litispendência quanto ao 
pedido de FGTS em relação ao processo n. 072/92, que tramita perante a la. JCJ desta Capital. 

Juntou a certidão de fls. 165, copia da inicial de fls. 158 com o mesmo pedido 
de recolhimento de FGTS, do processo 072J92, ajuizado pelo SINDPD, em desfavor da reclamada, 
constando o nome do reclamante na relação de associados substituidos à fls. 75 deste. 

Defere-se a preliminar de litispendência em relação ao processo 072/92, 
extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, quanto ao 
pedido de FGTS. 

2.2 - DA INÉPCIA DA INICIAL - MORA SALARIAL 
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As alegações da reclamada visando a declaração de inépcia da inicial para o 
pedido de juros, correção monetária e multa pelo atraso no pagamento de salários, versam sobre prova, 
matéria que deverá ser analisada no mérito da contenda e não em preliminar. 

Indefere-se. 

2.3 - DA NULIDADE DO CONTRATO 

A reclamada alegou'enn preliminar a nulidade do contrato de trabalho do autor, 
por ter ingressado ao serviço público sem a realização de concurso público. 

Ocorre no entanto, que o reclamante foi admitidd- à reclamada, empresa de 
economia,tritsta, antes do advento da Constituição Federal de 1988. 

Na vigência da Carta Magna de 1969, época da admissão do reclamante, não 
-fiavia:-proibição -de- contratação-pelo -regime Celetista para trabalhar na Administração pública, 
!&,ionvrvdn,d9 haraioniCamente com a previsão .obrigatória de realização de concurso público pira o 
,plvvirnentO 'dos cargos públicos, que possuíam 'estabilidade após 2 anos, enquanto os regidos pela CLT 
nao a possoiam. Somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988 é que houve a previsão 

- de bbrigatbriedade da realização de concurso público não apenas para "cargo", mas também para 
-"emprego" público (art. 37, II). InexiSte a nulidade contratual pretendida. 

Ressalve-se o entendimento dos Srs. Juizes Classistas que entendem haver a 
referida nulidade, no entanto, no presente feito, por tratar-se de pedido de salários (diferenças salariais) 
e mora salarial, entendem que a referida nulidade não prejudica a análise do pleito, o que será feito no 
momento oportuno. 

Indefere-se. 

2.4 - DA PRESCRIÇÃO 

A presente reclamação foi ajuizada em 30.04.96. 0 pedido de diferenças 
salariais tem inicio no mês dé março/91, que deveria ser pago até 05.04.91, portanto, alcançado pela 
prescrição, assim como o atraso no pagamento de salários de janeiro, fevereiro e março/91. 

Defere-se o pronunciamento da prescrição qüinqüenal do direito de ação do 
reclamante, para as verbas pleiteadas até 30.04.91. 

2.5 - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

Pleiteiam os reclamantes diferenças salariais advindas do Termo Aditivo de 
Trabalho celebrado com a reclamada em 27.09.90. Esta por sua vez, cada dia que passa, apresenta 
defesa diferente da Anterior buscando a nulidade do referidoiermo aditivo, com novas verstie&que 
tentam encobrir Seu despreparo para lidar com negociações coletivas como de praxe ocorre na 
,Administração Pública em geral. 

lmprocede a alegada nulidade do Acordo Coletivo 90/91 e do Termo Aditivo, por 
desrespeito à política salarial vigente à época, pois o art. 3o. da Lei 8030/90, autorizava a livre 
negociação, inexistindo qualquer violação ao art. 8°, ou 623 da CLT: 

"Art. 3o. Aumentos salariais além do reajuste mínimo a que 
se refere o art. 20., poderão ser livremente negociados entre 
as partes, mas não serão considerados na deliberação do 
ajuste de preços, de que trata o Parág. 3o. do mesmo artigo." 

Não havia nenhum impedimento para que em livre negociação a reclamada 
reconhecesse devido os percentuais pactuados e convencionasse o seu pagamento. Nas relações 
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trabalhistas as normas coletivas desempenham função indispensável, já que não é possível abarcar e 

prever as especificidades de cada categoria em lei. Seu reconhecimento e validade se impiie para 

salvaguardar as relações jurídicas entre empregador e empregados, desde que convencionadas pelas 

partes legitimas para tal, como no presente caso. A livre negociação deve ser garantida e incentivada, 

atendendo preceito constitucional estampado no art. 7o, XXVI, da CF/88. 

Sem razão também, a reclamada, quanto à alegada nulidade por faltai de 

comprovação de realização de assembléias aprovando a assinatura do Acordo e seu Termo Aditivo, nos 

termos dos arts. 615 e 612 da CLT, já que consta dos referidos instrumentos coletivos a assinatura de 

diretores da reclamada, e diretores da entidade sindical profissional (fls. 20). 0 artigo 80, Ill, e VI da 
Carta Magna, prevalece sobre os artigos mencionados pela reclamada, legitimando a entidade sindical 
na celebração de Acordos e Convenções Coletivas, sem qualquer previsão de aprovação em 
Assembléias da categoria, cabendo internamente à cada entidade sindical regulamentar através de seus 
estatutos ou regulamentos a forma desta aprovação. Não competindo ao Estado a interferência na 
organização sindical (Art. 8, I, da CF/88). 

Não prevalece também a tese de nulidade do Termo Aditivo pretendida pela 
reclamada. È que.-sua celebração ocorreu_em 27.09.90, com caráter de revisar e complemeptar Acordo 
Coletivo de trabalho realizado em 27.04.90, subscrito por representantes legítimos para tal. lnexiste 
qualquer impedimenta legal para que as partes por livre vontade, entre uma data-base e outra, venham 

- a celebrar termos aditivos a Acordos Coletivos, que passam a integra-los com a mesma força e eficácia. 
Mesmo porcitie é de conhecimento desta Junta pelos vários processos já apreciados sobre a matéria, 
que em 01.05.91 não foi celebrado novo Acordo Coletivo, o que só foi realizado em dezembro/91. Ou 
seja, se desprezássemos o Termo Aditivo convencionado legitimamente pela entidade sindical e a 
reclamada, haveria um hiato de 01.05.91 à 30.11.91, sem qualquer norma coletiva em vigor. 

Indefere-se a declaração de nulidade do Termo Aditivo de Trabalho celebrado 
entre a reclamada e o SINDPD em 27.09.90, devendo ser cumprido integralmente pelos seus 
subscritores. 

Nesse contexto, pleiteiam os autores, diferenças de 94,57% a partir de 
março/91 a incidir sobre o salário de fevereiro/91 referente a 12,55% mais IPC de dezijan/fev); 19,40% 
a partir de abril/91 a incidir sobre o salário de março/91 ( referente a 12,55% mais 6,09% de ganho real); 
e 44,80% a partir de maio/91 a incidir sobre o salário de abril/91 referente a 44,80% previsto no termo 
aditivo), e seus reflexos. 

A prescrição pronunciada atingiu o pleito de diferenças salariais de março/91 - 
94,57%. 

--t 

A reclamada alegou que concedeu reajuste de 50% retroativo à abril/91, em 
conformidade com a Resolução 018/91 de 18.06.91. Apesar da expressão "abono", a resolução juntada 

fls. 85 prevê sua concessão para os meses de abril/91 à julho/91, devendo ser compensado das 
diferenças salariais a serem deferidas, nos meses em que tiverem sido comprovadamente pagos para 
evitar-se o "bis in idem". Assim como, os demais reajustes efetivamente pagos no mesmo período. 

Acordo Coletivo de Trabalho 91/92, assinado em dezembro/91, como já é de 
conhecimento desta Junta, previu a reposição das perdas salariais do período de março a outubr6/91, a----
partir de dezembro/91. Assim, qualquer diferença salarial a ser apurada na presente reclamação terá 
seu deferimento limitado à 30.11.91, uma vez que a partir de dezembro/91, todas as perdas do período 
foram negociadas no referido ACT 91/92. Não é possível limitar o pagamento das diferenças salariais na 
data-base (maio/91), tendo em vista que o ACT 91/92, como já mencionado, só foi assinado em 
dezembro/91. 

Defere-se o pagamento das diferenças salariais imprescritas ao reclamante, 
conforme se apurar em liquidação de sentença, nos percentuais de 19,40% a partir de abril/91, e 
44,80% a partir de maio/91, limitadas à 30.11.91; com reflexos (integração) em 130. salários, férias + 
1/3, licença-prêmios, gratificações, e depósitos de FGTS. Com a compensação dos reajustes 
concedidos no mesmo período. 
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2.6 - DA MORA SALARIAL 

O reclamante pleiteou o pagamento de juros, correção monetária e multa 
convencional pelo atraso no pagamento dos salários dos meses janeiro/91 à agosto/95, conforme 
relaciona à fls. 04/05. 

0 reclamado defendeu-se apenas em preliminar alegando a falta de provd do 
reclamante. Ocorre, que a comprovação de pagamento de salários é emus da empresa, e verifica-se nos 
autos que inexiste qualquer comprovação da data do efetivo pagamento dos salários de março 
dezembro/91. As fichas financeiras de fls. 83/84, apenas demonstram os valores pagos nesses meses, 
mas não a data que se tornou disponível ao autor. 

Reconhecemos como verdadeiras as datas de pagamento dos salários no 
período imprescrito de abril A agosto/95, apresentadas pelo reclamante A fls. 04/05, na falta de 
comprovação da época do efetivo pagamento, pela reclamada. 

Defere-se a aplicação de juros e correção monetária pelo atraso nos 
—vagepentoszdesalários do reciamantes,AKLReriodoimprescritó çle abri1/91 à agosto/95, do quinto dia útil 

do "mêS'''subt,equente -ao vehcido, até a data do efetivo pagamento relacionada à f1s:04/05, eTh-
"conkrriiidade com o art. 459 da qt..T. Indefere-se a aplicação de multa convencional por falta de 
comprovação da sua previsão. 

2.7 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Indefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o autor assistido 
pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de advogado prevista na Lei 8906/94, não pressupõe a aplicação da sucumbência, matéria regulamentada nesta Justiça Especializada pela Lei 
6584/70. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, resolve a 5a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, à unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito quanto aos pedidos de depósitos de FGTS (litispendência); declarar a prescrição do direito de ação do reclamante até 30.04.91; e julgar 
PROCEDENTE EM PARTE, a presente reclamação trabalhista, para o fim de condenar a reclamada 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, a pagar ao 
reclamante JOANAN GOMES DE ALMEIDA, conforme se apurar em liqüidação de sentença por cálculos, observando a evolução salarial do autor a ser fornecida pela reclamada, as seguintes parcelas: a) diferenças salariais de abril -A novembro/91, compensando-se os reajustes concedidos no mesmo período; b) juros e correção monetária pelo atraso no pagamento dos salários de abril/91 A agosto/95. Indeferido honorários acivocaticios. Tudo conforme fundamentação precedente que fica fazendo parte ,integrante desta conclusão para todos os fins. Juros e correção monetária na forma da lei. 

Cumpra-se os Provimentos 01 e 02 de C,G,J.T., sob a responsabilidade. ,-reclamada. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 60,00, calculadas sobre R$ 3.000,00, valor atribuído à condenação provisoriamente. 

Intimem-se as partes, tendo em vista a antecipação da presente audiência. 

Eduardo Who Joerice Mendes 
Juiz Classista - Empregados 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 
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Luiz Carlos Richter Fernandes 
Juiz Classista - Empregadores 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA 5a 
JUNTA 'DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

,ko 

Processo n° 772/96 

•••• 

4 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO po ESTADO DE 
MOO:GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já déVidamente qualificada 

- :nos aitós de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move JOANAN 
GOMES,DE ALMEIDA, e que têm curso por essa digna Junta e Secretaria, vem 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, oferecer 
.CONTRARIEDADE As razões deduzidas no RECURSO ORDINÁRIO interposto 
pela mesma Reclamante, aduzindo os substratos fiticos e- os fundamentos jurídicos 

, a seguir expostos, em separado. 

Sao os termos em que, 
J. esta aos autos, 
Pede Referimento. 

-Cuiabá/Mt.., 25 de julh de 1.996 

Newton:R, Costa e Faria 
OAB •

Othon Jair de Barros 
OAB/4.328 
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CONTRA - RAZÕES DA RECORRIDA 

5f. 

RECORRENTE 4.:JOANAN GOMES DE ALMEIDA 

RECORRIDA ,COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

PRELIMINARMENTE 

DA PRECLUSÃO 

A prejudicial de prescrição fora arguida pela Reclamada 
.desde sua manifestação primeira nos presentes autos, a Contestação. Esta, por 
sua vez, mereceu do Reclamante vigorosa Impugnação, aquela mesma que se 
encontra colacionada em fls. 172 a 174. 

Aludida impugnação rebateu pormenorizadamente todos 
os itens da peça de resistência, numerando-os e destacando-os, versando 
minudentemente sobre cada aspecto de suas supostas improcedências. 

Assim, dedicou o Reclamante um item exclusivo ao tema 
prescrição, intitulado "6 - DA PRESCRIÇÃO", fls. 174, onde articula 
meramente que "... vendo as datas em que ocorreram as lesões aos direitos 
do reclamante, e a data do ajuizamento da presente, percebemos que 
nenhum pedido está prescrito." E nada mais afirma, informa ou impugna a 
esse titulo. 

Presentemente, em sede de Recurso Ordinário, o 
Recorrente vem, inovando sobre a lide e juntando à toda prova 
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extemporaneametiie documentos, aduzir que determinada ação teria 
suspendido os ekitos prescricionários durante o período em que esteve 
tramitando, o que,Unpediria a ocorrencia da prescrição. 

Justificando a serôdia sustentação, invoca o artigo 397 da 
nossa Lei Instrunientai rotulando simploriamente aquele documento de 
novíssimo, por ter logrado a sua concecução somente no dia 08 do fluente 
mês de julho. xs. 

Ora; Colenda Turma, o citado Diploma Legal, ao 
disciplinar a prod4Âo de prova documental, realmente diz em seu artigo 397, ...„ 
verbis: 

licito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 
dikümentos novos, quando destinados a fazer prova de 
fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-
los aos qziè firam produzidos nos autos" 

. A forma coin() o ream-route pretende interpretar o depois 
ao que-- 0 citado dispositivo se Tefere. 6 _que causa,no minim°, estranheza. ; 
Intenta elo trazer os efeitos do adverbio,, até -risivelmente, para a ocorrência , 
consti*a.pebfato da expedição da certidão passada pela Secretaria da E. la 
Junta e que serviu de base à arguição. 

Ledo engano, baldada solércia. À ocorrência , 
gnperviniente à sustentação produzida é que a disposição autoriza utilidade. 
O fato,o.Cbrrido, nó-.caso em exame, no entanto, foi o trânsito em julgado da 
sentença que extingiiiu a demanda que alegadamente teria interrompido a 
prescrição invocada. Os efeitos da coisa julgada materializaram-se na 
longínqua data de 07:de junho de 1.993, conforme estampado na certidão. 

A toda prova inverossímil, e ainda que assim não fosse, 
irrelevante, que o próprio Sindicato representativo da categoria profissional a 
•que o Reclamante pertence e que tem procurador comum, simplesmente 
desconhecesse o passamento de lide através da qual se vindicou direitos 
supostamente reconhecíveis, de tamanha importância para os seus próprios 
interesses. Tratou-se mesmo de desídia. A máquina judiciária não pode 
quedar-se ad eternum ao sabor da indolência dos jurisdicionados, e por isso 
mesmo os que lhe traçam o destino fizeram cunhar o aforismo exemplar: 0 
DIREITO NÃO PROTEGE A QUEM DORME. 
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Ademais, inclitos julgadores, inexiste na própria certidão 
passada pela E. Junta em "favor" do. Reclamante, qualquer referência 
citação da Reclamada nos autos a que se reporta. Quiçá tenham sido eles 
julgado extintos 'ab inittio, tainanha a impropriedade do pedido formulado. 
Quiçá a autentica simonia .em que se constituiu tenha sofrido o látego 
inclemente d'algarn Juiz que não se compadecendo dela, a tenha mandado de 
plano ao arquivo, sem expedir citação da Reclamada. 

A citação da parte é a pedra de toque, o ponto nod21 para a 
válida constituição dos seus próprios efeitos, entre eles, cumeeiro, a 
interrupção da prescrição. E isto somente para argumentar, porque mesmo na 
hipótese dessa ocorrência, mesmo que o contraditório fosse instaurado 
naqueles finados autos, ineludivel que a figura da PRECLUSÃO no caso 
vertente fez operar inapelavelmente os seus efeitos, tomando irrita a arguição 
ora formulada que não se presta a ensejar a reforma da decisão prólatada. 

Finalmente, resta aduzir ,que as aslegações e os 
-'..documentos juntados no presente recurso constituem flagrante inovação à 

lide. 

CO)11 .efeito, .a matéria trazida a luma não foi discutida em 
fase de conhecimento,, sequer trazida à meditação do Juizo, pelo que 
improc.ede como pretexto à reapreciação judicial. 

PesSarte, os documentos juntados deverão ser julgados 
inábeis ao conhecimento, da mesma forma que as fundamentações sob o titulo 
"Daltescrição", decisão que se impõe como medida de justiça. 

NO MÉRITO 

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

0 Recorrente, irresignado também com a limitação temporal 
ao pagamento d2s diferenças salariais deferidas pela respeitável sentença, vem 
requerer a incorporação dos reajustes aos salários ao longo do percurso de cinco 
(05) anos, transpondo a vigência de 04 (quatro) Acordos Coletivos celebrados no 
período. 

Todavia, ao deferir a aplicação dos reajustes e reflexos até o 
limite representado pela data base do acordo celebrado, o MM Julgador singular 
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agiu sob os auspícios da plena legalidade, homenageando os mais caros princípios 
jurídicos, entre os quais destaca-se, sombranceiro, o primeiro entre todos, o de 
Justiça. 

, Se o tema sujeito a revisão já por si fenece, natimorto, pela 
cabal isenção de respaldo legal, causa espécie a provocação á. reforma sentencial 
como questão de fiindo, pois enviada à instância superior sem ostentar o mérito da 
legitimidade material, plenamente atingido pela preclusdo lógica. 

Com efeito, o Autor pretende ver protraidos os efeitos do 
pacto firmado para -Além do que este pode ter vigor, brandindo o débil argumento 
de que os reajustes- não eram antecipações, e que as perdas salariais incorporam-se 
aos salários pelo tempo em que o respectivo contrato de trabalho permanecer. 

A existência do dispositivo legal que anima o suposto 
direito não foi apontada de forma cabal e inconcussa pelo recorrente, como, 
aliás, nem poderia, e os digestos trabalhistas não dão quaisquer vestígios de 
eventual concessibilidade desse pleito. 

Inversamente, a eficácia das normas coletivas, pela lei, 
tem o. ,prazo que the vier prescrito. O. Acordo Coletivo que originou a 
presepfe* dempcia, o ACT 90/94 em su4 Cláusula 11, prescreveu: 

"0 presente Acordo terá vigência de 1 (um) ano, 
contado a partir de 01.05.90, e a findar-se em 31.04.91". 

0 MM. Jui7 a quo, determinou a inclusão do cálculo das 
'cliferençás até novembro de 1,991, o que, a par de favorecer a irresignada 
Recorrente, atendeu a inteligência das disposições legais, entre as quais o 
artigo 614, # 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, que, verbis, versa: 

"Par. 30. Não será permitido estipular duração de 
Convenção ou Acordo superior a 2 (dois) anos." 

Já pelo exposto a proposição deduzida no recurso se 
mostra ilegítima e insuscetivel de provimento, máxime por se tratar de matéria 
sumulada pelo Egrégio TST, que, examinando a questão assim dispôs: 

"As condições de trabalho alcançadas por força de 
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não 
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integrando, de forma definitiva, os contratos (TST-
StMULA 277). 

Ora, inclitos Julgadores, não existe a possibilidade 
jurídica da incorporação definitiva, que opera por si mesma e aglutina o 
reajuste e o direito. A regra, pelo contrário, é a caducidade compulsória. 

. 

O contrasenso da afirmação de que as normas 
estabelecidas em acordos coletivos têm vigência definitiva, é ainda mais 
notável na perlenga de cunho econômico-salarial, haja vista que a imica 
exceção que a regra jurídica constitucional permite ao principio da 
irredutibilidade do salário é precisamente a que se encontra disposta em 
convenção ou acordo coletivos, valendo reproduzir-se o art. 7°, VI da 
Constituição de 1.988, verbis: 

"Art. 70. Sao direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

I - Omissis 

VI - irredutibilidade do salário, SALVO 0 
DISPOSTO- 'EM CONVENÇÃO OU ACORDO 
COLETIVO". (destacou-se). 

Comentando o permissivo constitucional em tela, o 
consultado mestre VALENTIN CARRION afirma, em sua obra 
COMENTÁRIOS À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 20a 
•EcljOo, 1.995: 

"0 argumento de que todas as vantagens se integram 
definitivamente no patrimônio do empregado é 
verdadeiro apenas em parte, pois, tratando-se de 
norma provisfiria (a termo) e de alteração promovida 
pela fonte de direito que a institui e não mero capricho 
do empregador, o principio se enfraquece. Ainda é 
verdade que outros princípios contemporâneos se 
optiem A sobrevida dos efeitos das normas coletivas 
mortas, como lembra Orlando Teixeira da Costa, que é 
o de dar-se todo prestigio à convenção coletiva, 
facilitando-a e o principio da flexibilização, que tem 
por finalidade a adaptação das normas As necessidades 
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da produção e combate ao desemprego. Parece-nos 
qup, para harMonizar todos esses importantes 
princípios, não há como adotar-se a absoluta 
infocabilidade das vantagens obtidas pelos 

- trabalhadores que já as desfrutaram..." 

1‘. seguir, louvado mestre cita duas exceções, as quais 
não se aplicam ao,.,caso vertente, até mesmo por omissão da entidade sindical 
celebrante de diversos acordos com a Recorrida, tanto o ora citado quanto os 
que os sucederam., 

Eis, pois, o completo triduo assentamento que da suporte 
ao universo jurídico: a legislação, jurisprudência e doutrina, homogêneas e 
remansosas, vão de encontro às pretensões ora invectivadas. 

Isto posto, resta examinar ainda a ocorrência da preclusdo. 
Cam efeito, a Recorrente ou o sindicato que a representa nos pactos coletivos, 
tinham à sua disposição à época e modo certas, inúmeros meios para, se 
assim o entendessem justo, buscar a incorporação definitiva dos reajustes 
salariais. "-

Primeiramente, a próprio acordo 90/91 poderia ter previsto 
a eficácia futura de suas conquistas. 

Em seguida, caberia, transcorrida a alternativa amigavel, a 
possibilidade da intervenção desta Especializada, através do recurso da 
sentença normativa, a pal, por provocação ou de oficio, poderia estipular a 
incorporação dos reajpsies, se. fosse o caso. 

Possível ainda seria consignar no acordo coletivo 
imediatamente subsequente, a permanência das concessões salariais do 
acordo anterior. Tovavia, sem que tal se desse nas relações jurídicas entre o 
Recorrente e a Recorrida, inexiste respaldo legal a legitimar o pedido, que é 
desprovido inteiramente de razão. Ocorreu, sem nenhuma dúvida, omissão 
pela aceitação ou inércia ante as cláusulas contratadas, incidindo o 
Recorrente, As escâncaras, nas cominações do instituto da preclusdo, que ora 
fulmina as pretensões ilegítimas que o mesmo intenta fazer vingar. 

Devolvendo o recurso interposto a essa Corte todo o 
conhecimento da causa, reitera-se in totum os termos da peça de resistência 
produzida na instância a quo, requerendo-se seja o Acordo Coletivo que 
originou a presente perlenga julgado nulo de pleno direito por contrariar 
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frontalmente pplitica monetária, do governo federal da época em que 
ajustado, bem corno sejam acolhidas as arguições • da plena nulidade do 
contrato de trabalho celebrado pqtrp ambas as partés;', para julgá-lo também 
nulo, por não haver silol;recedido do indipens4vel concurso público, a teor 
do que dispõe o 'art:40'37 da nossa Carta :Politlea. 

• 
ssa Colenda Corte, assim julgando, estará distribuindo a 

almejada e indismisdvel justiça. 

Cuiab*Mt., 25 de julho de 1.996 

Newtoii Rui 
' PAB 41 o. ta e Faria 

597 
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PODER JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA DO TRA84/10, 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRAi3ALHO 23' REGIÃO 
5 a LITCJ - CUIABA 

R. /IIRANDA RE I S , 

NOT.N°: 03.149 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

•-
0 0 7 7419-6 . 
JOANAN*WS 44»ALMEIDA 

CODEMO 

ED I F BIANtH I , BANDE RAN TE S 

(ADygpAnci 43 1 .6.L'AmAn'.6) 
, 

- Fjca V.Sa.—NOTt4CADO(A). de%que mos,,dutos do processo em epígrafe, 

o MM.JUlz, Presiden" ':ooroferili,despacho, cujo teoré o seguinte: 
recursooyeinár.io tempestivamente pelo recte: 

ontra-arrazod-lo. Em.1a/j7/96. Carla R. F. LEal. Juiza do 

CERTIFICO' a4ue o presente .expediente 
fOi encaminhado ao,destinatário,via 

- 
postal em 0¡-  / 

E C E:B-t. 
•j/I '  '76 

-Fiti7ponsAvr4 i'rotodolo CODEMAT 

CODEMAT 
AJC Dr (a): ANTÔNIO PADILHA DE CARVALHO 
BLOCO GPC 

CPA 

-p 
:Diretor de Secretaria 

cuIABA - 

10/07/96 

Intime-se 
Trabalho 



„ 
PODER JUDICIAM 

JUSTICA DO TRABALHO 
TOOAL REGIONAL.DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

5a jUNTA• DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATADE AUDIÊNCIA 

. os 22 dias d alci'dc1996, reuniu-ge a 5 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabh-

MT, presentes a Exnf jza lç: Trabalho, De, CARLA REITA FARIA LEAL, os Srs. Juizes 

Classistas, que ao para audiêiiCia relativa ao Proc. n°. 712iA, entre partes),PANANt 

COMES Dr ALMElikA; - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 'DO • 
ESTADO DE MATO GR,OSSO • geclamante-e Reclamada, respectivamente. 

: • ' 

. .. ...: .. . 
• • . As 13:51 horig, aberta a audiência, foram, de ordem da MM Juiza Presidente, apregoadas 

as patteg. Presentes o• feclainaiité "e* se4 advogado, Dr. Marcos Dantas Teixeira, OAB/MT 3850, a 

reclamada pela pr,eposta Odete,Plitheiró da Silva e seu advogado, Dr. Antônio Padilha de Carvalho, 

OAB/MT 3330, ctijos•pode'res',,gão ora juntados aos autos. • 
• ,, 11.; 7.̀..:, ii• ? . . . . 

teciisidi,ar priMeiraiptóposta coriciliatória. 
• . , , • , ., . .. . • 

Deesa'escrltá,..totirdoctimentóg. Vista A. parte contrária por 05 dias, a partir de 29/05/96. 
• . „ 

partes 4edatarim não possuir outras provas, razão pela qual encerrou-se a instrução 

processual

• Razó'ès finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 

Rejeitadd a derradeira proposta conciliatória. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para publicação de 
1-6118/96-As 11:30Igtag. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:52 horas. 

CARLA REITA FARIA LEAL 
JUÍZA DO TRABALHO 

EDUARDO MARIO JOEFtKE MENDES 
Juiz (ias. Repres. Empregados 

RECTE:  

RECDO: 

ADV. RECTE: 

ADV. RECDO: 

LUIZ CARLOS RICHTER FERNANDES 
Juiz Oas. Repres. Empregadores 

CARLOS ORLANDO FREIRE 
Dir. de Sec. em Substituição 

sentença para o dia 

k.) 
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DER %10DICIARIO 
_ 

-JUSTIgh-nDO TRABALHO 
TRIBUNALitEGIONAL DO TRABALHO 23a REGIA0 
SIEx -.4tEgAo LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

RMIRA4DA REIS 441 EDIP.BIANCHI 3' AND, IMNDEZRANTES 

MANDADO N°.: 02.057 (RECLAMADO) 25/11/97 

PROCESSO N..: S1JW/00172/96 NWRSIEx fe.: 2.351/97 

RECLAMANTE JOANAN GOMES DE ALMEIDA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

bfANIAVr DIE CITAÇÂO,PINHORA AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa fisica ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 48 horas a quantia de 

R023.107,90 , devida no processo conforms demonstrativo a seguir, ou garantir a execu0o. 

Crédito bruto do Exequente : R$ 21.118,83 
FGTS A Depositar • R$ 1.410.23 
Honorários Advocaticioe • 
HonurArioe, ConlAbeis • R$ 500,00 
Honorários Insalubridade 
Custas : R$ 78.92 
TOtAL (em 01/11/97) : R$23.107,98 

..OBS: to credito tio exequente acima discriminado, R$1.331,75 refere-se A parcela devida ao INSS e 

R$4.631,77 refere-se A parcela devida ao ERRF. 
'..4a1or total mujoito a crwraVio na data do pagamento, conform T i' 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar no autos, ate 15 dia apft a quitaçAo 

recolhimento dos tributos acima mencionados. 
no send° pego o dito ou garantida a exeogglo, peapre-se e avalie-se o(s) 

para a integral witagio da divida. 

414A Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitár reforço policial, mediante 
Apregettagp deste A autoridade coupetente, bem cam a proceder as diligencias necessárias em 

*'qualquer,dii ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, 5 1° e 20, io CPC). 

do débito, o 

txPedi eSte mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, deVendo ser 
entregUe Para cumprimento a quem couber por distribuiglo. 

CUIABA, 25 de Nuvembro de 1997 

ORIGIR4kL ASSINANS 

NADIA:RAQUEL DA SILVA 
agefedeSerAo 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAQUAS 
CENTRO POLÍTICO ADMINIST. CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°  
CARGO OU FUNÇA0: 

=nap DA rsrmaclio 

crr N°.: 

0'4 

DATA DA rtarrftAgAo  ASSINATURA: 
OFICIAL' DE JUSTIÇA:  OBS: 
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STELIO DE PAULA SPERANDIO 
CORECON I 19I/MT 

v. • 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR.JUIZ PRESIDENTE DA SlEX DE CUIABÁ, MT 

ow-4 

S1EX 2.351/97 - SLEM 
Triresso n° 5 - 772/96 
Partes: JOANAN GOMES DE ALMEIDA (Reclamante) 

CODEMAT ( Reclamada) 

STELIO DE PAULA SPERANDIO, perito designado por este MM. Juizo, vem, 

nu respeitosamente, apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO do processo em epígrafe, que demonstra o Total 

• Liquiclp devido ao reclamante, em 01-11-97, de R$ 15.155,31 (Quinze Mil, Cento e Cinqüenta e Cinco Reais e Trinta 

e Hum Centavos) e FGTS a ser creditado em conta vinculada no valor de R$ 1.410,23 (Hum Mil, Quatrocentos e Dez 

Reais e Vinte e Tiefs Centavos): 

Estimando seus honorários em R$ 500,00 (Quinhentos Reais), coloca-se, desde já, 

dispogção de V.Ee,para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Termos gm que 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 07 de novembro de 997 

STE PERANDIO 
1/MT 

Rua IrAlla — OuadRa 08 — CASA 16 — JaRdIaa EuRop:%— 78,06,-420 — Cuia6d — MT • FONE: 634-2125 



STELIO DE PAULA SPERANDIO 
CORECON 1191/MT 

6?s, 

SIEX 2.351/97 - SLEM PROC. 5 - 772/96 

DETALHAMENTO SOBRE OS CÁLCULOS 

Dados Auxiliares: 

- Protocolo : 30/04/96 
- Base de cálculo : Evolução salarial do Reclamante, com base nas Fichas Financeiras. 

Resumo da Sentença: 
- Diferenças salariais nos percentuais de 19,40% a partir de abril/91 e 44,80% a partir de maio/91; 
- Data limite das diferenças: sem limitação, conforme Acórdão TP 1505/97 (fl.243); 
- Reflexos(Integração): em 13° salários, férias + 1/3, licença-prêmios, gratificações e depósitos de FGTS. 
- Compensação dos reajustes concedidos em decorrência do ACT e TAT celebrado em 27.09.90. 
- Juros e Correção Monetária pelo atraso nos pagamentos de salários, de abril/91 à agosto/95, do 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido ate a data do efetivo pagamento, relacionada As fls. 4/5. 

1 

1- TABELA 1- DIFERENÇAS SALARIAIS DO ACORDO COLETWO E REFLEXOS 

Acompanhando a evolução salarial do reclamante, aplicou-se o percentual de 19,40% sobre o salário de 
março, incidindo sobre o de abril/91, e o percentual de 44,80% sobre o salário de abril, incidindo sobre maio/91. No 
período correspondente a abrangência do Acordo Coletivo de Trabalho e do Termo Aditivo — março a novembro/91 — 
foram compensados os reajustes concedidos e efetivamente pagos. 

As diferenças encontradas refletiram sobre o Adicional por Tempo de Serviço-ATS, 13° salários, Férias 
acrescidas do terço constitucional e FGTS a ser creditado em conta vinculada, levantados em uma mesma tabela haja 
vista que os valores encontrados em nada alteram o resultado do trabalho. 

2 4. TABELA 2,— CORREÇÃO DOS SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

Conforme-determinado em sentença, para a aplicação da moral salarial considerou-se o período entre o Prazo 
Cie Pagamento e a Data do Pagamento, sendo aquele 05° dia Aril subseqüente ao vencido e, esta as datas apresentadas 
As fls. 04/05. 

3- TABELA 3 - INSS/PREVIDÊNCIA 

Para fins de desconto previdenciário aplicou-se a Orientação Normativa GM/SPS n° 4, de 21 de maw de 
1997; Decreto 2.173/97 e MP 1.523-12/97 

4- TABELA 4- IRRF 

4:7 A titulo de desconto de IRRF adotou-se a Tabela da Secretaria da Receita Federal vigente para outubro de 
1997, aplicando-se as determinações das Instruções Normativas n°s 01, 08/08/95 e 05, 06/11/95. 

5. - 0 Fator de Atualização utilizado para fins de Correção Monetária é o correspondente A Tabela de Atualização do 
TRT-23a R, válida para o mês de outubro de 1997 

6 - Os juros legais foram o de 1%(um por cento) ao mês, contados da data do ajuizamento da reclamatória e aplicados 
pro rata die. 

Rua ITÁUA - Quads); 08 - Casa 1 b - JaRdIm EUROPA - 78.065,420 - CuiAbÁ - MT - FONE: 634-2125/ 



STEII0 DE PAULA SPERANDIO 
CORECON I I 91/MT 

SIEX 2.351/97 - SLEM 

5* J.C.J. - CUIABÁ-MT PROCESSO N° 772/96 

RECLAMANTE : JOANAN GOMES DE ALMEIDA 

RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

AJUTZAMENTO : 30/04/96 
VALIDADE DOS CÁLCULOS: 1/11/97 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

RESUMO 

DIFERENÇAS SALARIAIS DO ACORDO COLETIVO E REFLEXOS 17.627,87 

CORREÇÃO DOS SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 
3.490,97 

SUB-TOTAL 21.118,83 

INSS 1.331,75 

IRRF 4.631,77 

TOTAL LÍQUIDO 

FGTS a ser creditado em conta vinculada 

TOTAL GERAL 

15.155,31 

1.410,23 

16.565,54 

Rua ITÁUA — OUAdRA 08 — CASA 16 — JaRdim EUROPA-. 78.065-420 — Cuiabd — MT • FONE: 634-212 
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PROCESSO - 772/96 
SIEX 2.351/97 - SLEM 

o 8 

Remuneração Paga Diferença Fator de Valor 

Salário ATS Soma a Pagar Atualização Atual  

131.951,61 23.991,20 155.942,81 48.872,48 0,00651413 318,36 

134.000,00 40.200,00 174.200,00 122.372,54 0,00597681 731,40 

134.000,00 40.200,00 174.200,00 122.372,54 0,00546326 668,55 

134.000,00 40.200,00 174.200,00 122.372,54 0,00496434 607,50 

162.200,00 40.200,00 202.400,00 94.172,54 0,00443443 417,60 

182.400,00 54.720,00 237.120,00 59.452,54 0,00379725 225,76 

182.400,00 54.720,00 237.120,00 59.452,54 0,00317045 188,49 

79.040,00 19.817,51 0,00317045 62,83 

211.400,00 63.420,00 274.820,00 21.752,54 0,00242909 52,84 

211.400,00 67.648,00 279.048,00 107.483,66 0,00189152 203,31 

211.400,00 67.648,00 279.048,00 107.483,66 0,00189152 203,31 

356.600,00 114.112,00 470.712,00 191.339,85 0,00150743 288,43 

356.600,00 114.112,00 470.712,00 191.339,85 0,00120009 229,63 

356.600,00 114.112,00 470.712,00 191.339,85 0,00096571 184,78 

356.600,06 114.112,00 470.712,00 191.339,85 0,00079758 152,61 

855.840,00 273.868,80 1.129.708,80 459.215,64 0,00066570 305,7( 

855.840,00 273.868,00 1.129.708,00 459.216,44 0,00054994 252,54 

1.711.680,00 273.868,00 1.985.548,00 1.192.300,87 0,00044461 530,11 

1.711.680,00 273.868,80 1.985.548,80 1.192.300,07 0,00036083 430,22 

1.943.080,00 621.785,60 2.564.865,60 1.042.592,91 0,00028779 300,0! 

1.943.080,00 621.785,60 2.564.865,60 1.042.592,91 0,00023010 239,9( 

854.955,20 347.530,97 0,00023010 79,9'; 

2.607.359,00 834.354,88 3.441.713,88 1.399.023,21 0,00018663 261,1( 

2.801.668,00 952.667,12 3.754.335,12 1.525.960,05 0,00015057 229,7( 

2.801.668,00 952.667,12 3.754.335,12 1.525.960,05 0,00015057 229,7( 

4.663.390,00 1.585.550,00 6.248.940,00 2.540.136,97 0,00011878 301,7 

6.332.520,00 2.153.050,00 8.485.570,00 3.449.311,21 0,00009397 324,1: 
R 020 I 

Mês/Ano Salário Mês Reajuste Remuneração Devida 

Anterior Devido Salário ATS Soma  

Abr/91 131.951,61 25.598,61 157.550,22 47.265,07 204.815,29 

Mai/91 157.550,22 70.582,50 228.132,72 68.439,82 296.572,54 

Jun/91 228.132,72 68.439,82 296.572,54 

Jul/91 228.132,72 68.439,82 296.572,54 

Ago/91 228.132,72 68.439,82 296.572,54 

Set/91 228.132,72 68.439,82 296.572,54 

Out/91(*) 228.132,72 68.439,82 296.572,54 

Adie. 1/3 98.857,51 

Nov/91 228.132,72 68.439,82 296.572,54 

Dez/91 297.332,04 89.199,61 386.531,66 

13° Salário 297.332,04 89.199,61 386.531,66 

Jan/92 501.554,43 160.497,42 662.051,85 

Fev/92 501.554,43 160.497,42 662.051,85 

Mar/92 .501.554,43 160.497,42 662.051,85 

Abr/92 501.554,43 160.497,42 662.051,85 

Mai/92 1.203.730,63 385.193,80 1.588.924,44 

Jun/92 1.203.730,63 385.193,80 1.588.924,44 

Jul/92 2.407.461,27 770.387,61 3.177.848,87 

Ago/92 2.407.461,27 770.387,61 3.177.848,87 

Set/92 2.732.923,12 874.535,40 3.607.458,51 

0ut/92(*) 2.732.923,12 874.535,40 3.607.458,51 

Adie. 1/3 1.202.486,17 

Nov/92 3.667.225,07 1.173.512,02 4.840.737,09 

Dez/92 3.940.518,78 1.339.776,39 5.280.295,17 

13° Salário 3.940.518,78 1.339.776,39 5.280.295,17 

Jan/93 6.559.012,66 2.230.064,31 8.789.076,97 

Fev/93 8.906.627,77 3.028.253,44 , 11.934.881,21 

Rua ITÁlla — O
uadRa 08 — Casa 16 — JaRdim

 EuRopa — 78.065,4
2
0
 — CuiabA. — M

T - 
FONE: 634,2125 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

• .& PROCESS° N° 2.351/97 
- 

' 

--
CI)"1" 
:niqt (721)

cr:Zt 
.tad . • • • 

'COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
JOANAN GOMES DE ALMEIDA, vem à presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao respeitável despacho de fls. 254, trazer à colação os 
documentos requestados pelo Sr. Perito, e que vão junto à presente, e que se 
constituem das Fichas Financeiras relativas ao Reclamante e referentes ao 
período compreendido entre os anos de 1.993 a 1.996. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 2 de outu ro de 1 997 

NEWTON RUIZ DA 0' STA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 97 OAB/MT N° 4.328 

„4, 


